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• Em Maio de 2006, a Tranquilidade adquiriu à BES-Vida as participações nas sociedades Esumédica 

– Prestação de Cuidados Médicos, S.A. e Heartscan – Ibéria Diagnóstico Imagiológico, S.A.; 
 
• Em Junho de 2006, a Tranquilidade adquiriu à BES-Vida a participação na Advancecare – Gestão e 

Serviços de Saúde, S.A. 
 
Em Junho de 2006, a Companhia de Seguros Tranquilidade alienou a participação que detinha na BES-
Vida (ex-Companhia de Seguros Tranquilidade Vida), tendo realizado uma mais valia no montante de 
170.442 milhares de Euros. 
 
Em 1 de Agosto de 2006, na sequência de acordos assinados entre a BES-Vida, Companhia de Seguros, 
S.A., a T-Vida, Companhia de Seguros, S.A., a BESPAR, Sociedade Gestora de Participações Sociais, 
S.A., o Crédit Agricole, S.A. e o Banco Espírito Santo, S.A., a T-Vida adquiriu à BES-Vida as posições 
contratuais que resultam dos contratos angariados através da rede de delegações, mediadores e 
franchisados da Companhia de Seguros Tranquilidade, S.A., incluindo todos os direitos, obrigações e 
garantias emergentes dos mesmos, pelo preço de Euros 50 000 000 (ver nota 40). 
 
 
NOTA 2 -  PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS 
 
 
2.1. Bases de apresentação  
 
Até 31 de Dezembro de 2005, inclusive, as demonstrações financeiras consolidadas da PARTRAN 
foram preparadas em conformidade com os princípios contabilísticos estabelecidos no Plano de Contas 
para as Empresas de Seguros (“PCES”) e outras disposições emitidas pelo Instituto de Seguros de 
Portugal.  

As demonstrações financeiras consolidadas da PARTRAN agora apresentadas, reportam-se aos 
exercícios findos em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 e foram preparadas de acordo com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (“IFRS”) tal como adoptadas na União Europeia até 31 de 
Dezembro de 2006.  

Os IFRS incluem as normas contabilísticas emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(“IASB”) e as interpretações emitidas pelo Internacional Financial Reporting Interpretation Comitee 
(“IFRIC”), e pelos respectivos órgãos antecessores. 

As demonstrações financeiras estão expressas em milhares de euros, arredondado ao milhar mais 
próximo. Estas foram preparadas de acordo com o princípio do custo histórico, com excepção dos 
activos e passivos registados ao seu justo valor, nomeadamente instrumentos financeiros derivados, 
activos e passivos financeiros ao justo valor através dos resultados, activos financeiros disponíveis para 
venda e imóveis de rendimento.  

A preparação de demonstrações financeiras de acordo com os IFRS requer que o Grupo efectue 
julgamentos e estimativas e utilize pressupostos que afectam a aplicação das políticas contabilísticas e 
os montantes de proveitos, custos, activos e passivos. Alterações em tais pressupostos ou diferenças 
destes face à realidade poderão ter impactos sobre as actuais estimativas e julgamentos. As áreas que 
envolvem um maior nível de julgamento ou complexidade ou onde são utilizados pressupostos e 
estimativas significativos na preparação das demonstrações financeiras consolidadas encontram-se 
analisadas na Nota 3. 

Estas demonstrações financeiras foram aprovadas em reunião do Conselho de Administração em 15 de 
Maio de 2007. 
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Transição para os IFRS 
 
Na preparação das demonstrações financeiras consolidadas reportadas a 31 de Dezembro de 2006 e na 
determinação dos ajustamentos de transição, o Grupo decidiu adoptar certas regras de transição 
estabelecidas no IFRS 1 – Adopção pela Primeira Vez das Normas Internacionais de Relato 
Financeiro, nomeadamente no que se refere à preparação de informação comparativa e à aplicação 
retrospectiva dos IFRS, tendo adoptado a data de transição da Espírito Santo Financial Group (empresa-
mãe), 1 de Janeiro de 2004. 
 
O Grupo adoptou retrospectivamente os IFRS. 

 
Uma análise dos impactos da transição para os IFRS na situação e performance financeira do Grupo é 
apresentada na Nota 41. 
 
 
2.2. Princípios de consolidação 
 
As demonstrações financeiras consolidadas agora apresentadas reflectem os activos, passivos e 
resultados da PARTRAN e das suas subsidiárias (“Grupo” ou “Grupo PARTRAN”), e os resultados 
atribuíveis ao Grupo referentes às participações financeiras em empresas associadas. 
 
As políticas contabilísticas foram aplicadas de forma consistente por todas as empresas do Grupo. 
 
Subsidiárias 

São classificadas como subsidiárias as empresas sobre as quais o Grupo exerce controlo. Controlo 
normalmente é presumido quando o Grupo detém o poder de exercer a maioria dos direitos de voto. 
Poderá ainda existir controlo quando o Grupo detém o poder, directa ou indirectamente, de gerir a 
política financeira e operacional de determinada empresa de forma a obter benefícios das suas 
actividades, mesmo que a percentagem que detém sobre os seus capitais próprios seja inferior a 50%.  
 
As empresas subsidiárias são consolidadas integralmente desde que o Grupo assume o controlo sobre as 
suas actividades até ao momento em que esse controlo cessa. 
 
Quando as perdas acumuladas de uma subsidiária excedem o interesse minoritário no capital próprio 
dessa subsidiária, tal excesso é atribuível ao Grupo na medida em que for incorrido. Subsequentes 
lucros obtidos por tal subsidiária são reconhecidos como proveitos do Grupo até que as perdas 
previamente absorvidas sejam recuperadas. 
 
Associadas 

São classificadas como associadas, todas as empresas sobre as quais o Grupo detém o poder de exercer 
influência significativa sobre as suas políticas financeiras e operacionais, embora não detenha o seu 
controlo. Normalmente é presumido que o Grupo exerce influência significativa quando detém o poder 
de exercer mais de 20% dos direitos de voto da associada. Mesmo quando os direitos de voto sejam 
inferiores a 20%, poderá o Grupo exercer influência significativa através da participação na gestão da 
associada ou na composição dos Conselhos de Administração com poderes executivos. Os 
investimentos em associadas são consolidados pelo método da equivalência patrimonial, desde que o 
Grupo adquire a influência significativa até ao momento em que a mesma termina. 
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Quando o valor das perdas acumuladas incorridas por uma associada e atribuíveis ao Grupo iguala ou 
excede o valor contabilístico da participação e de quaisquer outros interesses de médio e longo prazo 
nessa associada, o método da equivalência patrimonial é interrompido, excepto se o Grupo tiver a 
obrigação legal ou construtiva de reconhecer essas perdas ou tiver realizado pagamentos em nome da 
associada. 
 
Goodwill 
 
O Grupo regista as aquisições de empresas subsidiárias e associadas ocorridas pelo método da compra. 
O custo de aquisição equivale ao justo valor determinado à data da compra, dos activos cedidos e 
passivos incorridos ou assumidos, adicionado dos custos directamente atribuíveis à aquisição.  
 
O goodwill representa a diferença entre o custo de aquisição da participação assim determinado e o 
justo valor atribuível dos activos líquidos adquiridos. 
 
O goodwill positivo é registado no activo pelo seu valor de custo e não é amortizado, de acordo com o 
IFRS 3 – Concentrações de Actividades Empresariais. No caso de investimentos em associadas, o 
goodwill está incluído no respectivo valor de balanço determinado com base no método da equivalência 
patrimonial. O goodwill negativo é reconhecido directamente em resultados no período em que a 
aquisição ocorre. 
 
O valor recuperável do goodwill registado no activo é estimado anualmente, independentemente da 
existência de sinais de imparidade. As eventuais perdas de imparidade determinadas são reconhecidas 
na demonstração dos resultados. 
 
Transcrição de demonstrações financeiras em moeda estrangeira 
 
As demonstrações financeiras de cada uma das subsidiárias e associadas do Grupo são preparadas na 
sua moeda funcional, definida como a moeda da economia onde essas subsidiárias e associadas operam. 
As demonstrações financeiras consolidadas do Grupo são preparadas em euros, que é a moeda 
funcional da Sociedade, das subsidiárias e das associadas. 
  
Saldos e transacções eliminadas na consolidação 
 
Saldos e transacções entre empresas do Grupo, incluindo quaisquer ganhos ou perdas não realizadas 
resultantes de operações intragrupo, são eliminados no processo de consolidação, excepto nos casos em 
que as perdas não realizadas indiciam a existência de imparidade que deva ser reconhecida nas contas 
consolidadas. 
 
Ganhos não realizados resultantes de transacções com entidades associadas são eliminados na 
proporção da participação do Grupo nas mesmas. Perdas não realizadas são também eliminadas, mas 
apenas nas situações em que as mesmas não indiciem existência de imparidade. 
 
 
2.3. Operações em moeda estrangeira 
 
As transacções em moeda estrangeira são convertidas à taxa de câmbio em vigor na data da transacção. 
Os activos e passivos monetários expressos em moeda estrangeira são convertidos para euros à taxa de 
câmbio em vigor na data do balanço. As diferenças cambiais resultantes desta conversão são 
reconhecidas em resultados.  
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2.4. Instrumentos financeiros derivados  
 
Os instrumentos financeiros derivados são reconhecidos na data da sua negociação (“trade date”), pelo 
seu justo valor. Subsequentemente, o justo valor dos instrumentos financeiros derivados é reavaliado 
numa base regular, sendo os ganhos ou perdas resultantes dessa reavaliação registados directamente em 
resultados do período. 
  
O justo valor dos instrumentos financeiros derivados corresponde ao seu valor de mercado, quando 
disponível, ou é determinado tendo por base técnicas de valorização incluindo modelos de desconto de 
fluxos de caixa (“discounted cash flows”) e modelos de avaliação de opções, conforme seja apropriado. 

 
Derivados embutidos 
 
Os derivados que estão embutidos em outros instrumentos financeiros são tratados separadamente 
quando as suas características económicas e os seus riscos não estão relacionados com o instrumento 
principal e o instrumento principal não está contabilizado ao seu justo valor através de resultados. Estes 
derivados embutidos são registados ao justo valor com as variações reconhecidas em resultados. 
 
 
2.5. Outros activos financeiros  
 
Classificação 
 
O Grupo classifica os seus outros activos financeiros no momento da sua aquisição considerando a 
intenção que lhes está subjacente, de acordo com as seguintes categorias: 
 
• Activos financeiros ao justo valor através dos resultados 
  

Esta categoria inclui: (i) os activos financeiros de negociação, que são aqueles adquiridos com o 
objectivo principal de serem transaccionados no curto prazo, e (ii) os activos financeiros designados 
no momento do seu reconhecimento inicial ao justo valor com variações reconhecidas em 
resultados.  
 
O Grupo designa, no seu reconhecimento inicial, certos activos financeiros ao justo valor através de 
resultados quando: 
 
• Tais activos financeiros são geridos, avaliados e analisados internamente com base no seu justo 

valor; 
• Tal designação elimina uma inconsistência de reconhecimento e mensuração (accounting 

mismatch); ou 
• Tais activos financeiros contêm derivados embutidos. 

 
• Investimentos disponíveis para venda 
 

Os investimentos disponíveis para venda são activos financeiros não derivados que: (i) o Grupo tem 
intenção de manter por tempo indeterminado, (ii) que são designados como disponíveis para venda 
no momento do seu reconhecimento inicial ou (iii) que não se enquadrem na categoria acima 
referida.  
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Reconhecimento, mensuração inicial e desreconhecimento 
 

Aquisições e alienações de: (i) activos financeiros ao justo valor através dos resultados, e (ii) activos 
financeiros disponíveis para venda, são reconhecidos na data da negociação (“trade date”), ou seja, na 
data em que o Grupo se compromete a adquirir ou alienar o activo.  
 
Os activos financeiros são inicialmente reconhecidos ao seu justo valor adicionado dos custos de 
transacção, excepto nos casos de activos financeiros ao justo valor através de resultados, caso em que 
estes custos de transacção são directamente reconhecidos em resultados. 
 
Estes activos são desreconhecidos quando (i) expiram os direitos contratuais do Grupo ao recebimento 
dos seus fluxos de caixa, (ii) o Grupo tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios 
associados à sua detenção ou (iii) não obstante retenha parte, mas não substancialmente todos os riscos 
e benefícios associados à sua detenção, o Grupo tenha transferido o controlo sobre os activos. 
 
Mensuração subsequente 
 
Após o seu reconhecimento inicial, os activos financeiros ao justo valor com reconhecimento em 
resultados são valorizados ao justo valor, sendo as suas variações reconhecidas em resultados. 
 
Os investimentos detidos para venda são igualmente registados ao justo valor sendo, no entanto, as 
respectivas variações reconhecidas em reservas, até que os investimentos sejam desreconhecidos ou 
seja identificada uma perda por imparidade, momento em que o valor acumulado dos ganhos e perdas 
potenciais registados em reservas é transferido para resultados. As variações cambiais associadas a estes 
investimentos são reconhecidas também em reservas, no caso de acções, e em resultados, no caso de 
instrumentos de dívida. Os juros, calculados à taxa de juro efectiva, e os dividendos são também 
reconhecidos na demonstração dos resultados. 
 
Os investimentos detidos até à maturidade são valorizados ao custo amortizado, com base no método da 
taxa efectiva e são deduzidos de perdas de imparidade. 
 
O justo valor dos activos financeiros cotados é o seu preço de compra corrente (“bid-price”). Na 
ausência de cotação, o Grupo estima o justo valor utilizando (i) metodologias de avaliação, tais como a 
utilização de preços de transacções recentes, semelhantes e realizadas em condições de mercado, 
técnicas de fluxos de caixa descontados e modelos de avaliação de opções customizados de modo a 
reflectir as particularidades e circunstâncias do instrumento, e (ii) pressupostos de avaliação baseados 
em informações de mercado. 
 
Os instrumentos financeiros para os quais não é possível mensurar com fiabilidade o justo valor são 
registados ao custo de aquisição. 
 
Transferências entre categorias 
 
De acordo com as exigências do IAS 39, o Grupo não procede à transferência de instrumentos 
financeiros de e para a categoria de activos financeiros ao justo valor através dos resultados. 
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Imparidade 
 
O Grupo avalia regularmente se existe evidência objectiva de que um activo financeiro, ou grupo de 
activos financeiros, apresenta sinais de imparidade. Para os activos financeiros que apresentam sinais de 
imparidade, é determinado o respectivo valor recuperável, sendo as perdas por imparidade registadas 
por contrapartida de resultados. 
 
Um activo financeiro, ou grupo de activos financeiros, encontra-se em imparidade sempre que exista 
evidência objectiva de imparidade resultante de um ou mais eventos que ocorreram após o seu 
reconhecimento inicial, tais como: (i) para os títulos cotados, uma desvalorização continuada ou de 
valor significativo na sua cotação, e (ii) para títulos não cotados, quando esse evento (ou eventos) tenha 
um impacto no valor estimado dos fluxos de caixa futuros do activo financeiro, ou grupo de activos 
financeiros, que possa ser estimado com razoabilidade. 
 
No que se refere aos investimentos detidos até à maturidade, as perdas por imparidade correspondem à 
diferença entre o valor contabilístico do activo e o valor actual dos fluxos de caixa futuros estimados 
(considerando o período de recuperação) descontados à taxa de juro efectiva original do activo 
financeiro. Estes activos são apresentados no activo, líquidos de imparidade. Caso estejamos perante 
um activo com taxa de juro variável, a taxa de juro a utilizar para a determinação da respectiva perda de 
imparidade é a taxa de juro efectiva actual, determinada com base nas regras de cada contrato. Em 
relação aos investimentos detidos até à maturidade, se num período subsequente o montante de perda 
por imparidade diminui, e essa diminuição pode ser objectivamente relacionada com um evento que 
ocorreu após o reconhecimento da imparidade, esta é revertida por contrapartida de resultados do 
exercício. 
 
Quando existe evidência de imparidade nos activos financeiros disponíveis para venda, a perda 
potencial acumulada em reservas, correspondente à diferença entre o custo de aquisição e o justo valor 
actual, deduzida de qualquer perda de imparidade no activo anteriormente reconhecida em resultados, é 
transferida para resultados. Se num período subsequente o montante da perda de imparidade diminui, a 
perda de imparidade anteriormente reconhecida é revertida por contrapartida de resultados do exercício 
até à reposição do custo de aquisição se o aumento for objectivamente relacionado com um evento 
ocorrido após o reconhecimento da perda de imparidade, excepto no que se refere a acções ou outros 
instrumentos de capital, caso em que a reversão da imparidade é reconhecida em reservas. 
 
 
2.6. Passivos financeiros 
 
Um instrumento é classificado como passivo financeiro quando existe uma obrigação contratual da sua 
liquidação ser efectuada mediante a entrega de dinheiro ou de outro activo financeiro, 
independentemente da sua forma legal. 
 
Os passivos financeiros não derivados incluem passivos de contratos de investimento, empréstimos, 
credores por operações de seguro directo e resseguro e outros passivos. Estes passivos financeiros são 
registados (i) inicialmente pelo seu justo valor deduzido dos custos de transacção incorridos e (ii) 
subsequentemente ao custo amortizado, com base no método da taxa efectiva, com a excepção dos 
passivos por contratos de investimento em que o risco de investimento é suportado pelo tomador de 
seguro, os quais são registados ao justo valor. 
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Compensação de instrumentos financeiros 
 
Activos e passivos financeiros são apresentados no balanço pelo seu valor líquido quando existe a 
possibilidade legal de compensar os montantes já reconhecidos e exista a intenção de os liquidar pelo 
seu valor líquido ou realizar o activo e liquidar o passivo simultaneamente.  
 
2.7. Activos tangíveis 
 
Os activos tangíveis do Grupo encontram-se valorizados ao custo deduzido das respectivas 
amortizações acumuladas e perdas de imparidade. Conforme referido na Nota 2.1, na data da transição 
para os IFRS, o Grupo elegeu considerar como custo dos seus imóveis de serviço próprio o respectivo 
justo valor determinado na data da transição. 
 
Os custos subsequentes com os activos tangíveis são reconhecidos apenas se for provável que deles 
resultarão benefícios económicos futuros para o Grupo. Todas as despesas com manutenção e reparação 
são reconhecidas como custo, de acordo com o princípio da especialização dos exercícios. 
 
Os terrenos não são amortizados. As amortizações dos activos tangíveis são calculadas segundo o 
método das quotas constantes, às seguintes taxas de amortização que reflectem a vida útil esperada dos 
bens: 

Número de anos

Imóveis de serviço próprio 37 a 45
Equipamento informático 3 a 4
Mobiliário e material 6 a 10
Instalações  interiores 10
Máquinas e ferramentas 4 a 8
Material de transporte 4
Outro equipamento 3 a 8  

 
A vida útil esperada dos bens é revista em cada data de balanço e ajustada, se apropriado, de acordo 
com o padrão esperado de consumo dos benefícios económicos futuros que se esperam vir a obter do 
uso continuado do activo. 
 
Quando existe indicação de que um activo possa estar em imparidade, o IAS 36 exige que o seu valor 
recuperável seja estimado, devendo ser reconhecida uma perda por imparidade sempre que o valor 
líquido de um activo exceda o seu valor recuperável. As perdas por imparidade são reconhecidas na 
demonstração dos resultados para os activos registados ao custo. 
 
O valor recuperável é determinado como o mais elevado entre o seu preço de venda líquido e o seu 
valor de uso, sendo este calculado com base no valor actual dos fluxos de caixa estimados futuros que 
se esperam vir a obter do uso continuado do activo e da sua alienação no fim da sua vida útil. 
 
 
2.8. Propriedades de investimento 
 
O Grupo classifica como propriedades de investimento os imóveis detidos para arrendamento ou para 
valorização do capital ou ambos. 
 
As propriedades de investimento são reconhecidas inicialmente ao custo de aquisição, incluindo os 
custos de transacção directamente relacionados, e subsequentemente ao seu justo valor. Variações de 
justo valor determinadas a cada data de balanço são reconhecidas em resultados. As propriedades de 
investimento não são amortizadas.  
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Dispêndios subsequentes relacionados são capitalizados quando for provável que o Grupo venha a obter 
benefícios económicos futuros em excesso do nível de desempenho inicialmente estimado. 
 
 
2.9. Activos Intangíveis 
 
O valor do negócio adquirido (Value in force- VIF) é reconhecido como um activo intangível e é 
amortizado pelo período de reconhecimento do proveito associado às apólices adquiridas. O VIF 
corresponde ao valor actual estimado dos fluxos de caixa futuros dos contratos em vigor à data de 
aquisição. 
 
Os custos incorridos com a aquisição de software são capitalizados, assim como as despesas adicionais 
suportadas pelo Grupo necessárias à sua implementação. Estes custos são amortizados de forma linear 
ao longo da vida útil esperada destes activos (3 a 6 anos). 
 
Os custos directamente relacionados com a produção de produtos informáticos desenvolvidos pelo 
Grupo, sobre os quais seja expectável que estes venham a gerar benefícios económicos futuros para 
além de um exercício, são reconhecidos e registados como activos intangíveis. 
 
Os custos com desenvolvimento de software informático, reconhecidos como activos são amortizados 
de forma linear ao longo da respectiva vida útil esperada, não excedendo na sua maioria 3 anos. 
 
Os custos com a manutenção de programas informáticos são reconhecidos como custos quando 
incorridos. 
 
 
2.10. Locações 
 
O Grupo classifica as operações de locação como locações financeiras ou locações operacionais, em 
função da sua substância e não da sua forma legal cumprindo os critérios definidos no IAS 17 – 
Locações. São classificadas como locações financeiras as operações em que os riscos e benefícios 
inerentes à propriedade de um activo são transferidas para o locatário. Todas as restantes operações de 
locação são classificadas como locações operacionais. 
 
 
Locações operacionais 
 
Os pagamentos efectuados pelo Grupo à luz dos contratos de locação operacional são registados em 
custos nos períodos a que dizem respeito.  
 
Locações financeiras 
 
Os contratos de locação financeira são registados na data do seu início, no activo e no passivo, pelo 
custo de aquisição da propriedade locada, que é equivalente ao valor actual das rendas de locação 
vincendas. As rendas são constituídas (i) pelo encargo financeiro que é debitado em resultados e (ii) 
pela amortização financeira do capital que é deduzida ao passivo. Os encargos financeiros são 
reconhecidos como custos ao longo do período da locação, a fim de produzirem uma taxa de juro 
periódica constante sobre o saldo remanescente do passivo em cada período. 
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2.11. Benefícios aos empregados 
 
Pensões 
 
Face às responsabilidades assumidas pelo Grupo no âmbito do Contrato Colectivo de Trabalho do 
Sector Segurador, foi constituído um Fundo de Pensões CCT, que se destina a cobrir as 
responsabilidades com pensões de reforma por velhice, invalidez e sobrevivência. O fundo de pensões é 
gerido pela ESAF – Espírito Santo Activos Financeiros, S.G.P.S., SA. 
 
Os planos de pensões existentes no Grupo correspondem a planos de benefícios definidos, uma vez que 
definem os critérios de determinação do valor da pensão que um empregado receberá durante a reforma, 
usualmente dependente de um ou mais factores como sejam a idade, anos de serviço e retribuição.  
 
À luz do IFRS 1, o Grupo optou por na data da transição, 1 de Janeiro de 2004, aplicar 
retrospectivamente o IAS 19, tendo efectuado o recálculo dos ganhos e perdas actuariais que podem ser 
diferidos em balanço de acordo com o método do corredor preconizado nesta norma. 
 
As responsabilidades do Grupo com pensões de reforma são calculadas anualmente, na data de fecho de 
contas, por peritos, individualmente para cada plano, com base no Método da Unidade de Crédito 
Projectada. A taxa de desconto utilizada neste calculo é determinada com base nas taxas de mercado 
associadas a obrigações de empresas de rating elevado, denominadas na moeda em que os benefícios 
serão pagos e com maturidade semelhante à data do termo das obrigações do plano. 
 
Os ganhos e perdas actuariais determinados anualmente, resultantes (i) das diferenças entre os 
pressupostos actuariais e financeiros utilizados e os valores efectivamente verificados e (ii) das 
alterações de pressupostos actuariais, são reconhecidos como um activo ou um passivo e o seu valor 
acumulado é imputado a resultados com base no método do corredor. 
 
Este método estabelece que os ganhos e perdas actuariais diferidos acumulados no início do ano que 
excedam 10% do maior de entre o total das responsabilidades e do valor do fundo, também reportados 
ao início do ano, sejam imputados a resultados durante um período que não pode exceder a vida de 
serviços remanescente dos trabalhadores abrangidos pelo plano. O Grupo determinou que os desvios 
actuariais são amortizados por um período de 15 anos. Os ganhos e perdas actuariais acumulados que se 
situem dentro do referido limite, não são reconhecidos em resultados. 
 
O aumento de custos com serviços passados decorrente de reformas antes do empregado atingir os 65 
anos de idade (reformas antecipadas) é reconhecido em resultados quando incorrido. 
 
O Grupo efectua pagamentos ao fundo de forma a assegurar a solvência do mesmo, sendo os níveis 
mínimos fixados como segue: (i) financiamento integral no final de cada exercício das 
responsabilidades actuariais por pensões em pagamento e (ii) financiamento a um nível mínimo de 
100% do valor actuarial das responsabilidades por serviços passados do pessoal no activo. 
 
Benefícios de saúde 
 
Adicionalmente o Grupo concedeu um benefício de assistência médica aos colaboradores no activo e 
aos pré-reformados até à idade da reforma. 
 
O cálculo e registo das obrigações do Grupo com benefícios de saúde atribuíveis aos pré-reformados até 
à idade de reforma são efectuados de forma semelhante às responsabilidades com pensões. 
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Distribuição de resultados aos empregados 
 
De acordo com as disposições estatutárias de algumas sociedades do Grupo, os accionistas destas 
sociedades aprovam anualmente em Assembleia-Geral uma percentagem dos lucros a ser distribuída 
aos trabalhadores (bónus), de acordo com proposta do Conselho de Administração. 
 
Os resultados atribuídos pelo Grupo aos seus trabalhadores são contabilizados em resultados no 
exercício a que respeitam. 
 
 
2.12. Impostos sobre lucros 
 
Os impostos sobre lucros compreendem os impostos correntes e os impostos diferidos. Os impostos 
sobre lucros são reconhecidos em resultados, excepto quando estão relacionados com itens que são 
reconhecidos directamente nos capitais próprios, caso em que são também registados por contrapartida 
dos capitais próprios. Os impostos diferidos reconhecidos nos capitais próprios decorrentes da 
reavaliação de investimentos disponíveis para venda são posteriormente reconhecidos em resultados no 
momento em que forem reconhecidos em resultados os ganhos e perdas que lhes deram origem. 
 
Os impostos correntes são os que se esperam que sejam pagos com base no resultado tributável apurado 
de acordo com as regras fiscais em vigor e utilizando a taxa de imposto aprovada ou substancialmente 
aprovada em cada jurisdição. 
 
Os impostos diferidos são calculados, de acordo com o método do passivo com base no balanço, sobre 
as diferenças temporárias entre os valores contabilísticos dos activos e passivos e a sua base fiscal, 
utilizando as taxas de imposto aprovadas ou substancialmente aprovadas à data de balanço em cada 
jurisdição e que se espera virem a ser aplicadas quando as diferenças temporárias se reverterem. 
 
Os impostos diferidos passivos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias tributáveis com 
excepção do goodwill não dedutível para efeitos fiscais, das diferenças resultantes do reconhecimento 
inicial de activos e passivos que não afectem quer o lucro contabilístico quer o fiscal, e de diferenças 
relacionadas com investimentos em subsidiárias na medida em que provavelmente não serão revertidas 
no futuro. Os impostos diferidos activos são reconhecidos apenas na medida em que seja expectável que 
existam lucros tributáveis no futuro capazes de absorver as diferenças temporárias dedutíveis. 
 
 
2.13. Provisões 
 
São reconhecidas provisões quando (i) o Grupo tem uma obrigação presente, legal ou construtiva, (ii) 
seja provável que o seu pagamento venha a ser exigido e (iii) quando possa ser feita uma estimativa 
fiável do valor dessa obrigação. 
 
 
2.14. Reconhecimento de juros  
 
Os resultados referentes a juros de instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado e dos 
activos financeiros disponíveis para venda são reconhecidos nas rubricas de juros e proveitos similares 
utilizando o método da taxa efectiva. Os juros dos activos financeiros ao justo valor através dos 
resultados são também incluídos na rubrica de juros e proveitos similares. 
 
A taxa de juro efectiva é a taxa que desconta exactamente os pagamentos ou recebimentos futuros 
estimados durante a vida esperada do instrumento financeiro ou, quando apropriado, um período mais 
curto, para o valor líquido actual de balanço do activo ou passivo financeiro.  
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Para o cálculo da taxa de juro efectiva são estimados os fluxos de caixa futuros considerando todos os 
termos contratuais do instrumento financeiro (por exemplo opções de pagamento antecipado), não 
considerando, no entanto, eventuais perdas de crédito futuras. O cálculo inclui as comissões que sejam 
parte integrante da taxa de juro efectiva, custos de transacção e todos os prémios e descontos 
directamente relacionados com a transacção. 
 
No caso de activos financeiros ou grupos de activos financeiros semelhantes para os quais foram 
reconhecidas perdas por imparidade, os juros registados em resultados são determinados com base na 
taxa de juro utilizada na mensuração da perda por imparidade. 
 
No que se refere aos instrumentos financeiros derivados, a componente de juro inerente à variação de 
justo valor não é separada e é classificada na rubrica de resultados de activos e passivos ao justo valor 
através de resultados.  
 
 
2.15. Dividendos recebidos 
 
Os rendimentos de instrumentos de capital (dividendos) são reconhecidos quando recebidos. 
 
 
2.16. Contratos de seguro 
 
O Grupo emite contratos que incluem risco seguro, risco financeiro ou uma combinação dos riscos 
seguro e financeiro. Um contrato em que o Grupo aceita um risco de seguro significativo de outra parte, 
aceitando compensar o segurado no caso de um acontecimento futuro incerto específico que possa 
afectar adversamente o segurado é classificado como um contrato de seguro. 
 
Um contrato emitido pelo Grupo cujo risco é essencialmente financeiros e em que o risco seguro 
assumido não é significativo, mas que exista uma participação nos resultados atribuída aos segurados 
discricionária, é considerado como um contrato de investimento e reconhecido e mensurado de acordo 
com as políticas contabilísticas aplicáveis aos contratos de seguro. Um contrato emitido pelo Grupo que 
transfere apenas risco financeiro, sem participação nos resultados discricionária, é registado como um 
instrumento financeiro. 
 
Os activos financeiros detidos pelo Grupo para cobertura de responsabilidades decorrentes de contratos 
de seguro e de investimento são classificados e contabilizados da mesma forma que os restantes activos 
financeiros do Grupo. 
 
Os contratos de seguro e os contratos de investimento com participação nos resultados, são 
reconhecidos e mensurados como segue: 
 
Prémios  
 
Os prémios brutos emitidos são registados como proveitos no exercício a que respeitam, 
independentemente do momento do seu pagamento ou recebimento. 
 
Os prémios de resseguro cedido são registados como custos no exercício a que respeitam da mesma 
forma que os prémios brutos emitidos. 
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Custos de aquisição 
 
Os custos de aquisição que estão directa ou indirectamente relacionados com a venda de contratos de 
seguro, são capitalizados e diferidos pelo período de vida dos contratos. Os custos de aquisição 
diferidos estão sujeitos a testes de recuperabilidade no momento da emissão dos contratos e sujeitos a 
testes de imparidade à data do balanço. 
 
Provisão para sinistros 
 
A provisão para sinistros corresponde aos custos com sinistros ocorridos e ainda por liquidar, bem 
como à responsabilidade estimada para os sinistros ocorridos e ainda não reportados (IBNR). A 
estimativa de sinistros ocorridos e não reportados é efectuada com base na experiência passada 
utilizando métodos estatísticos. As provisões para sinistros não são descontadas. 
 
As reservas matemáticas relativas a sinistros ocorridos, envolvendo pagamento de pensões vitalícias, 
referentes ao ramo de Acidentes de Trabalho, são calculadas mediante tabelas e fórmulas actuariais, 
estabelecidas pelo Instituto de Seguros de Portugal, por referência a métodos actuariais reconhecidos e 
legislação laboral vigente. 
 
Provisão para riscos em curso 
 
A provisão para riscos em curso corresponde ao montante estimado para fazer face a prováveis 
indemnizações e encargos a suportar após o termo do exercício e que excedam o valor dos prémios não 
adquiridos, dos prémios exigíveis relativos aos contratos em vigor e dos prémios que se renovam em 
Janeiro do ano seguinte. 
 
Provisão matemática 
 
As provisões matemáticas, têm como objectivo registar o valor actual das responsabilidades futuras do 
Grupo relativamente aos contratos de seguro e de investimento com participação nos resultados 
discricionária emitidos e são calculadas, com base em métodos actuariais reconhecidos nos termos da 
legislação em vigor aplicável.  
 
Provisão para participação nos resultados 
 
A provisão para participação nos resultados corresponde a montantes atribuídos aos segurados ou aos 
beneficiários dos contratos, sob a forma de participação nos resultados, que não tenham ainda sido 
distribuídos, nomeadamente mediante inclusão na provisão matemática dos contratos. 
 
Teste à adequação de responsabilidades 
 
À data do balanço, o Grupo procede à avaliação da adequação das responsabilidades decorrentes de 
contratos de seguro e de contratos de investimento com participação nos resultados discricionária. A 
avaliação da adequação das responsabilidades é efectuada tendo por base a projecção dos cash flows 
futuros associados a cada contrato, descontados à taxa de juro de mercado sem risco. Esta avaliação é 
efectuada produto a produto ou agregada quando os riscos dos produtos são similares ou geridos de 
forma conjunta. Na eventualidade de existir uma deficiência, esta é registada em resultados por 
contrapartida da rubrica provisão matemática.  
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Shadow accounting 
 
De acordo com o estabelecido no IFRS 4, os ganhos e perdas não realizados dos activos financeiros 
afectos a responsabilidades de contratos de seguro e de investimento com participação nos resultados 
discricionária, são atribuídos aos tomadores de seguro, tendo por base a expectativa de que estes irão 
participar nesses ganhos e perdas não realizadas quando se realizarem de acordo com as condições 
contratuais e regulamentares aplicáveis, através do reconhecimento de uma responsabilidade.  
 
 
2.17. Reporte por segmentos 
 
Um segmento de negócio é um conjunto de activos e operações que estão sujeitos a riscos e proveitos 
específicos diferentes de outros segmentos de negócio.  
 
Um segmento geográfico é um conjunto de activos e operações localizados num ambiente económico 
específico que está sujeito a riscos e proveitos que são diferentes de outros segmentos que operam em 
outros ambientes económicos. 
 
O Grupo optou por não apresentar informação financeira por segmentos uma vez que não tem 
obrigatoriedade de aplicar o IAS 14 – Relato por segmentos. No entanto, é dada informação sobre 
prémios e sinistros por segmento de negócio nas notas às demonstrações financeiras respectivas. 
 
 
2.18. Resultados por acção 
 
Os resultados por acção básicos são calculados dividindo o resultado líquido atribuível aos accionistas 
da empresa-mãe pelo número médio ponderado de acções ordinárias em circulação, excluindo o número 
médio de acções próprias detidas pelo Grupo. 
 
Para o cálculo dos resultados por acção diluídos, o número médio ponderado de acções ordinárias em 
circulação é ajustado de forma a reflectir o efeito de todas as potenciais acções ordinárias diluidoras, 
como as resultantes de dívida convertível e de opções sobre acções próprias concedidas aos 
trabalhadores. O efeito da diluição traduz-se numa redução nos resultados por acção, resultante do 
pressuposto de que os instrumentos convertíveis são convertidos ou de que as opções concedidas são 
exercidas. 
 
De acordo com o parágrafo 2 do IAS 33 – Resultados por Acção, tendo em consideração que a 
Sociedade não tem acções ordinárias ou potenciais acções ordinárias cotadas, nem se encontra num 
processo de admissão à cotação de acções ordinárias ou potenciais acções ordinárias, está dispensada de 
apresentar a informação relativa aos resultados por acção. 
 
 
2.19. Caixa e equivalentes de caixa 
 
Para efeitos da demonstração dos fluxos de caixa, a caixa e seus equivalentes englobam os valores 
registados no balanço com maturidade inferior a três meses a contar da data de balanço, onde se 
incluem a caixa e as disponibilidades em instituições de crédito.  
 
 



 
CONTAS CONSOLIDADAS – 2006 

 
 

Pág.  20 
 
 

NOTA 3 -  PRINCIPAIS ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS UTILIZADOS NA 
ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
Os IFRS estabelecem uma série de tratamentos contabilísticos e requerem que o Conselho de 
Administração utilize o julgamento e faça as estimativas necessárias de forma a decidir qual o 
tratamento contabilístico mais adequado. As principais estimativas contabilísticas e julgamentos 
utilizados na aplicação dos princípios contabilísticos pelo Grupo são analisadas como segue, no sentido 
de melhorar o entendimento de como a sua aplicação afecta os resultados reportados do Grupo e a sua 
divulgação. Uma descrição alargada das principais políticas contabilísticas utilizadas pelo Grupo é 
apresentada na Nota 2 às demonstrações financeiras consolidadas. 
 
Considerando que em muitas situações existem alternativas ao tratamento contabilístico adoptado pelo 
Conselho de Administração, os resultados reportados pelo Grupo poderiam ser diferentes caso um 
tratamento diferente fosse escolhido. O Conselho de Administração considera que as escolhas 
efectuadas são apropriadas e que as demonstrações financeiras apresentam de forma adequada a posição 
financeira do Grupo e das suas operações em todos os aspectos materialmente relevantes. 
 
Os resultados das alternativas analisadas de seguida são apresentados apenas para assistir o leitor no 
entendimento das demonstrações financeiras e não têm intenção de sugerir que outras alternativas ou 
estimativas são mais apropriadas. 
 
3.1. Imparidade dos activos financeiros disponíveis para venda  

O Grupo determina que existe imparidade nos seus activos disponíveis para venda quando existe uma 
desvalorização continuada ou de valor significativo no seu justo valor. A determinação de uma 
desvalorização continuada ou de valor significativo requer julgamento. No julgamento efectuado, o 
Grupo avalia entre outros factores, a volatilidade normal dos preços das acções. 
 
Adicionalmente, as avaliações são obtidas através de preços de mercado ou de modelos de avaliação os 
quais requerem a utilização de determinados pressupostos ou julgamento no estabelecimento de 
estimativas de justo valor. 
 
Metodologias alternativas e a utilização de diferentes pressupostos e estimativas, poderá resultar num 
nível diferente de perdas por imparidade reconhecidas, com o consequente impacto nos resultados do 
Grupo. 
 
3.2. Justo valor dos instrumentos financeiros derivados 

O justo valor é baseado em preços de cotação em mercado, quando disponíveis, e quando na ausência 
de cotação é determinado com base na utilização de preços de transacções recentes, semelhantes e 
realizadas em condições de mercado ou com base em metodologias de avaliação, baseadas em técnicas 
de fluxos de caixa futuros descontados considerando as condições de mercado, o efeito do tempo, a 
curva de rentabilidade e factores de volatilidade. Estas metodologias podem requerer a utilização de 
pressupostos ou julgamentos na estimativa do justo valor. 
 
Consequentemente, a utilização de diferentes metodologias ou de diferentes pressupostos ou 
julgamentos na aplicação de determinado modelo, poderia originar resultados financeiros diferentes 
daqueles reportados. 
 
3.3. Entidades de Finalidade Especial 

O Grupo não consolida os SPE em que não detém o controlo. Uma vez que pode ser difícil determinar 
se é exercido o controlo sobre um SPE, é efectuado um julgamento para determinar se o Grupo está 
exposto aos riscos e benefícios inerentes às actividades do SPE e se tem os poderes de tomada de 



 
CONTAS CONSOLIDADAS – 2006 

 
 

Pág.  21 
 
 

decisão nesse SPE. A decisão de que um SPE tem que ser consolidado pelo Grupo requer a utilização 
de pressupostos e estimativas para apurar os ganhos e perdas residuais e determinar quem retém a 
maioria desses ganhos e perdas. Outros pressupostos e estimativas poderiam levar a que o perímetro de 
consolidação do Grupo fosse diferente, com impacto directo nos seus resultados. 
 
3.4. Impostos sobre os lucros 

O Grupo encontra-se sujeito ao pagamento de impostos sobre lucros em diversas jurisdições. A 
determinação do montante global de impostos sobre os lucros requer determinadas interpretações e 
estimativas. Existem diversas transacções e cálculos para os quais a determinação do valor final de 
imposto a pagar é incerto durante o ciclo normal de negócios. 
 
Outras interpretações e estimativas poderiam resultar num nível diferente de impostos sobre os lucros, 
correntes e diferidos, reconhecidos no período. 
 
As Autoridades Fiscais têm a atribuição de rever o cálculo da matéria colectável efectuado pela 
Seguradora e pelas suas subsidiárias, durante um período de quatro ou seis anos, no caso de haver 
prejuízos reportáveis. Desta forma, é possível que haja correcções à matéria colectável, resultantes 
principalmente de diferenças na interpretação da legislação fiscal. No entanto, é convicção dos 
Conselhos de Administração da PARTRAN e das subsidiárias, de que não haverá correcções 
significativas aos impostos sobre lucros registados nas demonstrações financeiras. 
 
3.5. Pensões e outros benefícios a empregados 

A determinação das responsabilidades por pensões de reforma requer a utilização de pressupostos e 
estimativas, incluindo a utilização de projecções actuariais, rentabilidade estimada dos investimentos e 
outros factores que podem ter impacto nos custos e nas responsabilidades do plano de pensões. 
Alterações a estes pressupostos poderiam ter um impacto significativo nos valores determinados. 
 
3.6. Provisões técnicas e responsabilidades relativas a contratos de investimento 

As responsabilidades futuras decorrentes de contratos de seguro e de investimento com participação nos 
resultados são registadas na rubrica contabilística provisões técnicas. As provisões técnicas relativas aos 
produtos vida tradicionais foram determinadas tendo por base vários pressupostos nomeadamente 
mortalidade, longevidade e taxa de juro, aplicáveis a cada uma das coberturas. Os pressupostos 
utilizados foram baseados na experiência passada do Grupo e do mercado. Estes pressupostos poderão 
ser revistos se for determinado que a experiência futura venha a confirmar a sua desadequação. As 
provisões técnicas decorrentes de contratos de seguro e de investimento com participação nos 
resultados discricionária (produtos de capitalização) incluem (i) provisão matemática, (ii) provisão para 
participação nos resultados e (iii) provisão para sinistros. A provisão matemática inclui a deficiência 
resultante do teste de adequação das responsabilidades. A provisão para participação nos resultados 
inclui a responsabilidade apurada através do Shadow Accounting. A provisão para sinistros inclui a 
estimativa das responsabilidades dos sinistros ocorridos à data do balanço. 
 
Quando existem sinistros provocados ou contra os tomadores de seguro, qualquer montante pago ou 
que se estima vir a ser pago pelo Grupo é reconhecido como perda nos resultados. O Grupo estabelece 
provisões para pagamento de sinistros decorrentes dos contratos de seguro e de investimento. 
 
Na determinação das provisões técnicas decorrentes de contratos de seguro e de investimento com 
participação nos resultados, o Grupo avalia periodicamente as suas responsabilidades utilizando 
metodologias actuariais e tomando em consideração as coberturas de resseguro respectivas. As 
provisões são revistas periodicamente por actuários qualificados.  
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NOTA 4 -  PRÉMIOS ADQUIRIDOS LÍQUIDOS DE RESSEGURO 
 
Os prémios líquidos de resseguro são analisados como segue: 
 

2006 2005

Prémios brutos emitidos 385 142 365 736 
Prémios de resseguro cedido (53 062) (48 199)

Prémios líquidos de resseguro 332 080 317 537 

Variação da provisão para prémios não adquiridos
    líquida de resseguro 2 033 1 846 

Prémios adquiridos, líquidos de resseguro 334 113 319 383 

(milhares de euros)

 
 
 Os prémios brutos emitidos por segmento são analisados como segue: 
 

Prémios brutos Prémios Prémios  brutos Prémios
emitidos adquiridos emitidos adquiridos

Vida 23 761 23 761 - - 
Não Vida:

Seguro directo
Acidentes  e doença 102 891 103 189 99 706 99 393 
Incêndio e outros  danos 57 206 56 781 58 084 57 311 
Automóvel 172 105 173 245 178 643 181 247 
Marítimo e transportes 8 464 8 325 8 740 8 962 
Responsabilidade civil geral 8 593 8 637 8 407 8 709 
Crédito e caução 433 511 564 626 
Ass is tência 9 940 9 961 9 994 9 694 
Diversos 1 749 1 639 1 598 1 796 

Total 385 142 386 049 365 736 367 738 

(milhares de euros)

2006 2005

 
 
Os prémios de resseguro cedido são analisados como segue: 

Prémios Prémios Prémios Prémios
emitidos adquiridos emitidos adquiridos

Vida 608 608 - - 
Não Vida:

Seguro directo
Acidentes  e doença 16 010 15 837 12 110 12 322 
Incêndio e outros  danos 17 949 17 738 18 543 18 233 
Automóvel 2 270 2 270 2 027 2 027 
Marítimo, aéreo e transportes 4 577 4 487 5 074 5 126 
Responsabilidade civil geral 955 1 027 1 172 1 328 
Crédito e caução 367 438 450 519 
Diversos 10 326 9 531 8 823 8 802 

Total 53 062 51 936 48 199 48 357 

2006 2005
(milhares de euros)
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De acordo com os requisitos do IFRS 4, os contratos de seguro emitidos pelo Grupo relativamente aos 
quais existe apenas a transferência de um risco financeiro sem participação nos resultados 
discricionária, são classificados como contratos de investimento e contabilizados como um passivo. 
Desta forma, os contratos para os quais o risco de investimento é suportado pelo tomador de seguro e 
contratos de taxa fixa sem participação nos resultados não são contabilizados como prémios. 
 
 
NOTA 5 -  JUROS E DIVIDENDOS 
 
Os juros e dividendos por categoria dos activos financeiros são analisados como segue: 
 

2006 2005

Juros
de activos ao justo valor através de resultados 4 396 2 130
de activos disponíveis para venda 16 817 7 918
de depósitos em instituições de crédito 444 598

21 657 10 646
Dividendos

de activos disponíveis para venda 1 371 545

23 028 11 191

(milhares de euros)

 
 
 
NOTA 6 -  RESULTADOS DE ACTIVOS FINANCEIROS AO JUST O VALOR ATRAVÉS 

DE RESULTADOS 
 
Os resultados de activos financeiros ao justo valor através dos resultados são analisados como segue: 
 

2006 2005
Proveitos Custos Total Proveitos Custos Total

Activos e passivos  detidos  para negociação

Instrumentos financeiros derivados 1 282 (32) 1 250 132 (2 877) (2 745)

- -
1 282 (32) 1 250 132 (2 877) (2 745)

Obrigações e outros títulos  de rendimento fixo
De emissores públicos - - - - - -
De outros emissores 237 (186) 51 619 (516) 103-

Acções - - - - - --
Outros  títulos  de rendimento variável 55 - 55 - - -

- -
292 (186) 106 619 (516) 103

- -
1 574 (218) 1 356 751 (3 393) (2 642)

(milhares  de euros)

Activos financeiros ao justo valor através de
resultados
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NOTA 7 - RESULTADOS DE ACTIVOS FINANCEIROS DISPONÍV EIS PARA VENDA 
 
Os resultados de activos financeiros disponíveis para venda são analisados como segue: 
 

2006 2005

Proveitos Custos Total Proveitos Custos Total

Obrigações e outros  títulos  de rendimento fixo
De emissores  públicos  1 679 (50) 1 629 4 137 (44) 4 093
De outros emissores (945) (2 073) (3 017) 136 (459) (323)

Acções 5 371 (170) 5 202 1 960 - 1 960

6 106 (2 292) 3 813 6 233 (503) 5 730

(milhares  de euros)

 
 
 
NOTA 8 - RESULTADOS DE REAVALIAÇÃO CAMBIAL 
 
Esta rubrica inclui os resultados decorrentes da reavaliação cambial de activos e passivos monetários 
expressos em moeda estrangeira de acordo com a política contabilística descrita na Nota 2.3. 
 
 
NOTA 9 - COMISSÕES E OUTROS PROVEITOS SIMILARES 
 
As comissões e outros proveitos similares são relativas às comissões de subscrição e de gestão dos 
produtos de capitalização sem participação nos resultados discricionária, nomeadamente produtos de 
capitalização com taxa de rendimento fixa e produtos em que o risco de investimento é suportado pelo 
tomador de seguro.  
 
De acordo com os requisitos do IFRS 4, os contratos de seguro emitidos pelo Grupo relativamente aos 
quais existe apenas a transferência de um risco financeiro sem participação nos resultados 
discricionária, são classificados como contratos de investimento e contabilizados como um passivo. 
Desta forma, os contratos para os quais o risco de investimento é suportado pelo tomador de seguro e 
contratos de taxa fixa sem participação nos resultados deixaram de ser reconhecidos sob a forma de 
prémios passando apenas a ser registada a comissão de subscrição e de gestão dos mesmos como 
proveitos.  
 
 
NOTA 10 - OUTROS PROVEITOS 
 
A rubrica outros proveitos é analisada como segue: 
 

2006 2005

Prestação de serviços 16 643 2 550 
Gestão de sinistros 1 346 921 
Comissões gestão co-seguro 256 300 
Resultados em propriedades de investimento 8 784 10 277 
Redução de amortizações e provisões 735 2 787 
Proveitos e ganhos extraordinários 2 971 3 098 
Outros proveitos 899 411 

31 634 20 344 

(milhares de euros)
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NOTA 11 - CUSTOS COM SINISTROS LÍQUIDOS DE RESSEGURO 
  

Os custos com sinistros líquidos de resseguro são analisados como segue: 
 

2006 2005

Custos com sinistros do ramo vida 22 342 - 
Custos com sinistros do ramo não vida 195 958 208 971 

218 300 208 971 

(milhares de euros)

 
 
No que se refere à actividade seguradora do ramo vida, os custos com sinistros líquidos de resseguro 
são analisados como segue: 
 

2006 2005

Montantes pagos
  Montantes brutos 18 263 - 
  Parte dos resseguradores (397) - 

17 866 - 

Provisão para s inistros (variação)
  Montantes brutos 4 417 - 
  Parte dos resseguradores 59 - 

4 476 - 

22 342 - 

(milhares de euros)

 
 
No que se refere à actividade seguradora do ramo não vida, os custos com sinistros líquidos de 
resseguro são analisados da seguinte forma: 
 

2006 2005

Montantes pagos
  Montantes brutos 192 659 191 901 
  Parte dos resseguradores (13 151) (12 825)

179 508 179 076 

Provisão para s inistros (variação)
  Montantes brutos 14 028 36 353 
  Parte dos resseguradores 2 422 (6 458)

16 450 29 895 

195 958 208 971 

(milhares de euros)
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Os custos com sinistros dos ramos não vida podem ser analisados como segue: 
 

 Montantes 
pagos 

 Variação da 
provisão para 

sinistros  Total 

 Montantes 
pagos 

 Variação da 
provisão para 

sinistros  Total 

Acidentes e doença 52 222 5 579 57 801 54 566 11 302 65 868 
Incêndio e outros danos 23 577 1 222 24 799 23 026 (870) 22 156 
Automóvel 106 499 10 283 116 782 105 690 19 270 124 960 
Marítimo, aéreo e transportes 6 597 (338) 6 259 2 788 2 029 4 817 
Responsabilidade civil geral 2 796 (1 903) 893 3 165 6 798 9 963 
Crédito e caução 688 (454) 234 1 155 (883) 272 
Diversos 280 (361) (81) 1 511 (1 293) 218 

Total 192 659 14 028 206 687 191 901 36 353 228 254 

2006 2005

(milhares de euros)

 

 
 
NOTA 12 - VARIAÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS LÍQUIDAS DE RESSEGURO 
 
A variação das provisões técnicas líquidas de resseguro é analisada como segue: 
 

2006 2005

Seguro directo

   Variação da provisão matemática (1 985) -
   Variação da provisão para participação nos resultados 90 45
   Variação da provisão para riscos em curso (1 190) (76)

(3 085) (31)

Resseguro cedido

   Variação da provisão matemática (391) -

(391) -

(3 476) (31)

(milhares  de euros)

 
 
 

 
NOTA 13 - VARIAÇÃO DOS PASSIVOS POR CONTRATOS DE INVESTIMENTO 
 
A variação dos passivos por contratos de investimentos corresponde ao juro técnico atribuído aos 
contratos de capitalização sem participação nos resultados discricionária. 
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NOTA 14 - IMPARIDADE DE OUTROS ACTIVOS LÍQUIDA DE R EVERSÕES E 

RECUPERAÇÕES 
 
O saldo desta rubrica é analisado como segue: 
 

2006 2005

Imóveis de uso próprio (ver nota 26) 1 669 - 

Devedores (ver nota 25) 1 211 446 

2 880 446 

(milhares de euros)

 
 
 
NOTA 15 - COMISSÕES DE SEGURO DIRECTO, LÍQUIDAS DE RESSEGURO 
 
As comissões de seguro directo líquidas de resseguro são analisadas como segue: 
 

2006 2005

Comiss ões  de seguro directo
   Comissões de aquis ição e outros  custos 39 991 38 377 
   Custos de aquis ição diferidos (887) 676 
   Comissões de cobrança 2 208 2 249 

Comiss ões  de resseguro cedido (14 906) (12 419)

26 406 28 883 

(milhares  de euros)

 
 
 
NOTA 16 - CUSTOS COM PESSOAL 
 
Os custos com pessoal são analisados como segue: 

2006 2005

Remunerações dos órgãos sociais 1 164 839 
Remunerações do pessoal 31 370 25 355 
Encargos sobre remunerações 6 884 5 726 
Prémios e contribuições para pensões 638 2 543 
Seguros obrigatórios 900 853 
Custos de acção social 863 825 
Outros custos com o pessoal 1 231 22 
Estimativa de bonus a empregados 4 033 3 295 
Reformas antecipadas 9 500 - 

56 583 39 458

(milhares de euros)

 
 
Em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 não existiam créditos concedidos pelo Grupo aos membros do 
Conselho de Administração. 
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2006 2005

Conselho de Administração
  Remunerações e outros benefícios 347 68

347 68

(milhares de euros)

 
 
Em 31 de Dezembro de 2006 e 2005, por categoria profissional, o número de colaboradores do Grupo 
Tranquilidade analisa-se como segue: 
 

2006 2005

Direcção 71 66 
Quadro Técnico 230 209 
Quadro Técnico-Adminis trativo 444 438 
Quadro Comercial 178 181 
Quadro Informático 49 52 
Quadro de Saúde 27 25 
Quadro de Apoio Geral 123 127 

1 122 1 098 
 

 
NOTA 17 - BENEFÍCIOS A EMPREGADOS 
 
Pensões de reforma e benefícios de saúde 

Conforme referido na Nota 2.12, as empresas do Grupo estabeleceram planos de benefícios definidos 
para os seus colaboradores, estando abrangidos quer por pré-reforma, por morte, velhice e invalidez. 
Existe também um plano que abrange um conjunto de benefícios de saúde para os colaboradores no 
activo e pré-reformados até à idade normal de reforma. 
 
A avaliação actuarial dos benefícios por pensões de reforma e benefícios de saúde para as empresas do 
Grupo é efectuada anualmente, tendo a última sido efectuada com data de referência a 31 de Dezembro 
de 2006. 
 
Os principais pressupostos considerados nos estudos actuariais, para 31 de Dezembro de 2006 e 2005, 
utilizados para determinar o valor actualizado das pensões e benefícios de saúde para os colaboradores 
são as seguintes: 
 

2006 2005
Pressupostos financeiros
Taxas de evolução salarial 3%- 3,75%(*) 3%- 3,75%(*)
Taxa de crescimento das pensões 0,75 % - 3,75% (*) 0,75 % - 3,75%
Taxas de rendimento do fundo 5,8% - 5,15%(*) 5,25%
Taxa de crescimento das reformas antecipadas 2,00% 2,00%
Taxa de desconto 4,75% 4,75%

Pressupostos demográficos e métodos de avaliação
Tábua de mortalidade GKF 95 GKF 95
Tábua de invalidez Suisse Re 2001 Suisse Re 2001

Método de valorização actuarial Project Unit Credit Method

 
 
(*) Relativo a responsabilidades com Administradores 
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De acordo com a política contabilística descrita na Nota 2.12, a taxa de desconto utilizada para estimar 
as responsabilidades com pensões de reforma e com benefícios de saúde, corresponde às taxas de 
mercado à data do balanço, associadas a obrigações de empresas de rating elevado. 
 
A 31 de Dezembro de 2006 e 2005, os participantes no Fundo são desagregados da seguinte forma: 
 

2006 2005

Activos  580  522
Reformados  188  185

 768  707
 

 
A 31 de Dezembro de 2006 e 2005, os montantes reconhecidos em balanço podem ser analisados como 
segue: 
 

Pensões de Benefícios Pensões de  Benefícios
reforma de saúde re forma de saúde

Activos/ (responsabilidades) líquidas  reconhecidas em balanço
Responsabilidades em 31 de Dezembro

Pensionis tas (14 737) (603) (15 340) (23 271) (773) (24 044)
Activos (38 308)  - (38 308) (20 863)  - (20 863)

(53 045) (603) (53 648) (44 134) (773) (44 907)
Saldo do fundo em 31 de Dezembro 47 835  - 47 835 45 630  - 45 630 

Activos/ (passivos) a receber/entregar ao fundo (5 210) (603) (5 813) 1 496 (773) 723 

Desvios  actuariais  d iferidos em 31 de Dezembro 8 322 (127) 8 195 10 925 (30) 10 895 

Activos/ (responsabilidades) líquidas  em balanço em 31 de Dezembro 3 112 (730) 2 382 12 421 (803) 11 618 

(milhares de euros )

2006 2005

Total Total

 
 
Os activos e as responsabilidades em balanço encontram-se reflectidos nas rubricas de outros activos e 
outros passivos, respectivamente (ver Notas 32 e 37). 
 
A evolução das responsabilidades com pensões de reforma e benefícios de saúde pode ser analisada 
como segue: 
 

Pensões de Benefícios Pensões de Benefícios
reforma de saúde re forma de saúde

Responsabilidades  em 1 de Janeiro 44 134 773 44 907 43 764 873 44 637 
Cus to do serviço corrente 805 49 854 924 11 935 
Cus to dos juros 2 035 1 2 036 2 133 45 2 178 
(Ganhos) e perdas actuariais nas responsabilidades 267 (115) 152 1 722 (30) 1 692 
Pensões pagas  pelo fundo (4 343)  - (4 343) (4 285)  - (4 285)
Benefícios pagos pelo Grupo (178) (121) (299) (124) (126) (250)
Reformas  antecipadas 9 500  - 9 500  -  -  - 
Alteração do perímetro de consolidação 798 16 814  -  -  - 
Trans ferências  de outros fundos 27  - 27  -  -  - 

Responsabilidades  em 31 de Dezembro 53 045 603 53 648 44 134 773 44 907 

(milhares  de euros )

2006 2005

Total Total
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A evolução do valor do fundo de pensões nos exercícios de 2006 e 2005 pode ser analisada como 
segue: 
 

Pensões de Benefícios Pensões de  Bene fícios
reforma de saúde re forma de saúde

Saldo do fundo em 1 de Janeiro 45 630  - 45 630 45 000  - 45 000 
Rendimento real do fundo

Rendimento esperado do fundo 2 482  - 2 482 2 427  - 2 427 
Ganhos  e perdas actuariais 1 964  - 1 964 (12)  - (12)

Contribuições pagas pelos participantes do fundo 440  - 440 2 500  - 2 500 
Pensões  pagas  pelo fundo (4 343)  - (4 343) (4 285)  - (4 285)
Alteração do perímetro de consolidação 1 635  - 1 635  -  -  - 
Transferências de outros fundos 27  - 27  -  -  - 

Saldo do fundo em 31 de Dezembro 47 835  - 47 835 45 630  - 45 630 

(milhares de euros )

2006 2005

Total Total

 
 
 
A evolução dos desvios actuariais diferidos em balanço pode ser analisada como segue: 
 

Pensões de Benefícios Pensões de  Benefícios
reforma de saúde re forma de saúde

Desvios  actuariais diferidos  em 1 de Janeiro 10 925 (30) 10 895 9 571  - 9 571 
(Ganhos) e perdas  actuariais

- nas responsabilidades 267 (115) 152 1 722 (30) 1 692 
- nos activos do plano (1 964)  - (1 964) 12  - 12 

Amortização do exercício (252)  - (252) (380)  - (380)
Alteração do perímetro de consolidação (654) 18 (636)  -  -  - 

Desvios  actuariais diferidos  em 31 de Dezembro 8 322 (127) 8 195 10 925 (30) 10 895 

Dos quais:
    Dentro  do corredor 5 305 (60) 5 244 4 413 (77) 4 336 
    Fora do corredor 3 018 (67) 2 951 6 512 47 6 559 

(milhares de euros )

2006 2005

Total Total

 
 
 
A evolução dos activos a receber/passivos a entregar durante 2006 e 2005, pode ser analisada como 
segue: 

Pensões de Benefícios Pensões de  Bene fícios
reforma de saúde re forma de saúde

(Activos )/ Pass ivos a receber ou entregar em 1 de Janeiro (1 496) 773 (723) (1  236) 873 (363)

Ganhos e perdas  actuarias das  responsabilidades 267 (115) 152 1 722 (30) 1 692 
Ganhos e perdas  actuariais  dos fundos (1 964)  - (1 964) 12  - 12 
Encargos do ano:

- Custo do serviço corrente 805 49 854 924 11 935 
- Custo dos juros 2 035 1 2 036 2 133 45 2 178 
- Rendimento esperado do fundo (2 482)  - (2 482) (2 427)  - (2 427)
- Reformas antecipadas  9 500  - 9 500  -  -  - 

Contribuições efectuadas  no ano e pensões  pagas pelo Grupo (542) 16 (526) (2 624) (126) (2 750)
Alteração do perímetro de consolidação e trans ferências (913) (121) (1 034)  -  -  - 

(Activos )/ Pass ivos a receber ou entregar em 31 de Dezembro 5 210 603 5 813 (1  496) 773 (723)

(milhares de euros )

2006 2005

Total Total
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Os custos do exercício com pensões de reforma e com benefícios de saúde podem ser analisados como 
segue: 

Pensões de Benefícios Total Pensões de  Benefícios Total

reforma de saúde re forma de saúde

Cus to do serviço corrente 805 49 854 924 11 935 
Cus to dos juros 2 035 1 2 036 2 133 45 2 178 
Rendimento esperado do fundo (2 482)  - (2 482) (2 427)  - (2 427)
Amortização do exercício 252  - 252 380  - 380 
Reformas  antecipadas 9 500  - 9 500  -  -  - 

Custos  do exercício 10 110 50 10 160 1 010 56 1 066 

2006 2005

(milhares  de euros )

 
 
 
O custo relativo às reformas antecipadas inclui o efeito da amortização adicional dos desvios actuariais 
em balanço. 
 
A evolução dos activos/(responsabilidades) em balanço pode ser analisada como segue: 
 

Pensões de Benefícios Total Pensões de Benefícios Total

reforma de saúde reforma de saúde

Em 1 de Janeiro 12 421 (803) 11 618 10 807 (873) 9 934 
Custo do exercício (10 110) (50) (10 160) (1 010) (56) (1 066)
Contribuições  efectuadas  no ano e pensões  pagas pelo Grupo 542 (16) 526 2 624 126 2 750 
Alteração do perímetro de consolidação 259 139 398  -  -  - 

Em 31 de Dezembro 3 112 (730) 2 382 12 421 (803) 11 618 

(milhares de euros )

2006 2005

 
 
 
Os activos do fundo de pensões podem ser analisados como segue: 

2006 2005

Terrenos e edifícios 10.743 8.867
Acções e outros títulos de rendimento variável 22 455 22 555
Títulos de rendimento fixo 15 800 15 628
Depósitos em instituições de crédito 2 256 3 467
Devedores e credores do fundo de pensões  61 ( 395)
Juros a receber  246  142

51 561 50 264

(milhares de euros)

 
 
Deve ser referido que os montantes acima divulgados são na totalidade relativos ao Fundo de Pensões 
Grupo Tranquilidade e BES-Vida, do qual a Tranquilidade representa apenas cerca de 92,3% do total 
do fundo. O grupo não utiliza activos do fundo de pensões. O fundo não detém títulos emitidos por 
entidades do Grupo.  
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NOTA 18 - FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS 
 
O saldo desta rubrica é analisado como segue: 

2006 2005

Subcontratos 2 071 - 
Electricidade 343 383 
Combustíveis 221 186 
Material escritório 368 180 
Artigos para oferta 360 301 
Conservação e reparação 2 659 2 113 
Rendas e alugueres 2 630 1 223 
Despesas de representação 110 116 
Comunicação 4 206 3 095 
Deslocações e estadas 1 404 1 356 
Seguros 156 161 
Publicidade e propaganda 3 175 2 376 
Limpeza, higiene e conforto 483 446 
Vigilancia e segurança 294 388 
Trabalhos especializados 13 910 11 101 
Quotizações actividade seguradora 297 261 
Custos com cobrança de prémios 1 697 1 200 
Clube Mediador 527 469 
Outros 3 340 1 832 

38 250 27 188

(milhares de euros)

 
 
A rubrica trabalhos especializados inclui, entre outros, custos com auditoria, consultadoria e trabalhos 
na área da informática.  
 
 
NOTA 19 - IMPOSTOS E TAXAS 
 
Os impostos e taxas são analisados como segue: 
 

2006 2005

I.V.A. 225 253 
Imposto do Selo 7 62 
Taxa p/ I.S.P. 880 926 
Taxa p/ F.A .T 638 652 
Taxa p/ F.G.A. 3 649 3 590 
Taxa Esgotos 3 3 
Imposto Municipal s /imóveis 95 80 
Outros 718 720 

6 215 6 286 

(milhares  de euros)
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NOTA 20 - ENCARGOS COM INVESTIMENTOS FINANCEIROS 
 
Os encargos financeiros são analisados como segue: 
 

2006 2005

Juros suportados 3 020 2 532 
Comissões de custódia e gestão de investimentos 212 5 
Outros 265 154 

3 497 2 691 

(milhares de euros)

 
 
NOTA 21 - OUTROS CUSTOS 
 

2006 2005

Gestão por conta de sinistros 1 945 1 386 
Comissões gestão co-seguro 282 361 
Donativos e mecenato 243 172 
Ofertas a clientes 292 354 
Divídas incobráveis 353 267 
Custos de conservação e manutenção de imóveis 974 1 050 
Outros custos 5 086 2 438 

9 175 6 028 

(milhares de euros)

 
 
 
NOTA 22 - DISPONIBILIDADES EM INSTITUIÇÕES DE CRÉDI TO 
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

2006 2005

Disponibilidades em instituições de crédito 
Depósitos à ordem 65 709 98 587
Depósitos a prazo 20 25 566

65 729 124 153

(milhares de euros)
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NOTA 23 - OUTROS ACTIVOS FINANCEIROS AO JUSTO VALOR  ATRAVÉS DOS 
  RESULTADOS 
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 

2006 2005

Obrigações e outros  títulos  de rendimento fixo
De outros  emissores 143 355 84 629

Outros  títulos  de rendimento variável 1 557 -

Valor de balanço 144 912 84 629

Valor de aquisição 145 739 83 459

(milhares de euros)

 
 
Em 31 de Dezembro de 2006, encontram-se classificados nesta rubrica títulos que o Grupo designou 
como activos financeiros ao justo valor através de resultados em 1 de Janeiro de 2005, como 
consequência da aplicação do IAS 39.  
 
A opção do Grupo em designar estes activos financeiros ao justo valor através dos resultados, à luz do 
IAS 39, está de acordo com a estratégia documentada de gestão do risco do Grupo, considerando que (i) 
estes activos financeiros são geridos e o seu desempenho é avaliado numa base de justo valor e/ou (ii) 
que estes activos contêm instrumentos derivados embutidos. 
 
A 31 de Dezembro de 2006 e 2005, o escalonamento dos activos financeiros ao justo valor através de 
resultados por prazos de vencimento é como segue: 
 

2006 2005

De 3 meses  a um ano 1 557 - 
De um a cinco anos 129 929 11 077 
Mais de cinco anos 13 426 73 552 

144 912 84 629 

(milhares  de euros)

 
No que respeita a títulos cotados e não cotados, a rubrica de activos financeiros ao justo valor através 
dos resultados é analisada da seguinte forma: 
 

Cotados Não cotados Total Cotados Não cotados Total

Obrigações e outros títulos de rendimento fixo
De outros  emiss ores - 143 355 143 355 - 84 629 84 629

Outros títulos de rendimento variável 1 557 - 1 557 - - -

1 557 143 355 144 912 - 84 629 84 629

2006 2005

(milhares de euros)
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NOTA 24 - ACTIVOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS PARA VEND A 
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

Custo Valor de
amortizado (1 ) Positiva Negativa Imparidade balanço

Obrigações e outros títulos  de rendimento fixo
De emissores públicos  69 990 - (1 120) - 68 870
De outros  emissores 122 012 425 89 - 122 526

Acções 41 476 3 931 (738) (2 537) 42 132

Outros  títulos de rendimento variável - - - - -

Saldo em 31 de Dezembro de 2005 233 478 4 356 (1 769) (2 537) 233 528

Obrigações e outros títulos  de rendimento fixo
De emissores públicos  50 244 - (2 109) - 48 135
De outros  emissores 658 669 512 (823) - 658 358

Acções 57 323 20 525 (628) (1 969) 75 251

Outros  títulos de rendimento variável 4 707 20 (93) - 4 634

Saldo em 31 de Dezembro de 2006 770 943 21 057 (3 653) (1 969) 786 378

Reserva de justo valor

(milhares  de euros)

 
 
(1) Ou custo de aquisição no caso de acções e outros títulos de rendimento variável. 

 
 
Os movimentos ocorridos nas perdas por imparidade nos activos financeiros disponíveis para venda são 
apresentados como se segue: 
 

2006 2005

Saldo em 1 de Janeiro 2 537 2 077 
Dotações do exercício 742 460 
Reversões no exercício (1 310) - 

Saldo final em 31 de Dezembro 1 969 2 537 

(milhares  de euros)

 
 
O escalonamento dos activos financeiros disponíveis para venda por prazos de vencimento é como 
segue: 
 

2006 2005

De 3 meses  a um ano 3 561 44 497 
De um a cinco anos 586 230 75 922 
Mais de cinco anos 196 587 113 109 

786 378 233 528 

(milhares  de euros)
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NOTA 25 - DEVEDORES POR OPERAÇÕES DE SEGURO DIRECTO, RESSEGURO E 
OUTROS 

 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

2006 2005

Por operações de seguro directo
Tomadores de seguros 46 509 50 156 
Mediadores 114 194 
Co-seguro 7 872 10 501 

54 495 60 851 

Por operações de resseguro
Resseguradores 6 521 5 893 
Ressegurados 179 11 

6 700 5 904 

Por outras operações
Empresas relacionadas 5 909 2 247 
Outros devedores 28 098 21 477 

34 007 23 724 

Imparidade (10 999) (9 788)

84 203 80 691 

(milhares de euros)

 
 
 
A variação das perdas por imparidade é analisada como segue: 
 

2006 2005

Saldo em 1 de Janeiro 9 788 10 234 

Dotações/(utilizações) 1 211 (446)

Saldo final 10 999 9 788 

(milhares de euros)

 
 
 
 
Os saldos de devedores por operações de seguro directo, resseguro cedido e outras têm uma maturidade 
inferior a 3 meses. 
 
A rubrica Outros devedores inclui o montante de 8 584 milhares de euros (2005: 10 615 milhares de 
euros) relativo a valores a receber do IFADAP no âmbito do negócio do ramo colheitas. 
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NOTA 26 - ACTIVOS TANGÍVEIS 
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

2006 2005

Imóveis
De serviço próprio 63 916 63 806 

Equipamento
Equipamento adminis trativo 6 066 4 828 
Equipamento informático 33 025 25 542 
Instalações interiores 1 280 453 
Máquinas e ferramentas 3 205 3 342 
Material de transporte 633 634 
Equipamento hospitalar 546  - 
Outros 1 322 1 049 

46 077 35 848 

Imobilizado em curso  - 34 

109 993 99 688 

Depreciação acumulada e imparidade (45 993) (35 205)

64 000 64 483 

(milhares de euros)

 
 
 
 
O movimento ocorrido nas rubricas de activos tangíveis é analisado foi o seguinte: 
 

Imobilizado
Imóveis Equipamento em curso Total

Saldo líquido a 1 de Janeiro de 2005 62 448 3 864 83 66 395 
Adições 152 913  - 1 065 
Amortizações do exercício (1 157) (1 680)  - (2 837)
Abates  / vendas  - (91) (49) (140)

Saldo líquido a 31 de Dezembro de 2005 61 443 3 006 34 64 483 

Adições 325 4 191  - 4 516 
Alterações ao perímetro de consolidação  - 1 674  - 1 674 
Amortizações do exercício (998) (2 555)  - (3 553)
Abates  / vendas (206) (1 211) (34) (1 451)
Imparidade (1 669)  -  - (1 669)

Saldo líquido a 31 de Dezembro de 2006 58 895 5 105  - 64 000 

(milhares de euros)
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NOTA 27 - PROPRIEDADES DE INVESTIMENTO 
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

(milhares de euros)

2006 2005

Propriedades de investimento 80 923 92 308 

 
 
O movimento ocorrido no exercício de 2006 pode ser analisado como segue: 
 

2005 Aquis ições Alienações
Valias

Potenciais
2006

Propriedades de investimento 92 308 537 (18 036) 6 114 80 923 

(milhares de euros)

 
 
As mais valias potenciais no montante de 6 114 milhares de euros foram reconhecidas nos resultados do 
exercício findo em 31 de Dezembro de 2006. 
 
 
NOTA 28 - ACTIVOS INTANGÍVEIS  
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

(milhares de euros)

2006 2005

Goodwill 240 662 240 636 

Value in force 50 874  - 

Adquiridos a terceiros
Despesas de constituição e instalação 108 291 
Despesas de investigação e desenvolvimento 27 569 27 931 
Software 6 970 8 349 
Imobilizado incorpóreo em curso 190  - 

34 837 36 571 

Amortizações acumuladas e imparidade (23 641) (22 831)

302 732 254 376 
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O movimento ocorrido no exercício de 2006 pode ser analisado como segue: 
 

Outras
Goodwill Value in force imobilizações Total

Saldo a 1 de Janeiro de 2005 240 636  - 11 684 252 320 
Adições  -  - 8 496 8 496 
Amortizações do exercício  -  - (6 440) (6 440)

Saldo a 31 de Dezembro de 2005 240 636  - 13 740 254 376 

Adições 26 50 874 3 302 54 202 
Amortizações do exercício  - (1 324) (4 522) (5 846)

Saldo a 31 de Dezembro de 2006 240 662 49 550 12 520 302 732 

(milhares de euros)

 
 
O saldo remanescente do valor do negócio adquirido (VIF) será amortizado como segue: 
 

(milhares de euros)

2006 2005

Saldo inicial 49 550 -

Até um ano (2 313) -
Um a dois anos (2 290) -
Dois a três anos (2 223) -
Três a quatro anos (2 172) -
Quatro a nove anos (11 155) -
Mais de nove anos (29 397) -

Saldo final  -  - 

 
 
 
NOTA 29 - INVESTIMENTOS EM ASSOCIADAS  
 
Os dados financeiros relativos às empresas associadas, são apresentados no quadro seguinte: 
 

(milhares de euros)

2006 2005 2006 2005 2006 2005 2006 2005 2006 2005 2006 2005

BES-Vida, Companhia de Seguros  - 6 481 971  - 6 204 830  - 277 141  - 913 672  - 34 156  - 61 976

BES, Companhia de Seguros 88 919 79 103 64 784 56 726 24 135 22 377 60 209 59 326 4 425 4 309 3 759 3 759

Cominvest – SGII,  S.A. 7 150  - 304  - 6 845  - 459  - 191  - 1 589  - 

Espírito Santo Data, SGPS, S.A. 7 983  - 148  - 7 835  - 237  - (133)  - 2 166  - 

Espírito Santo Contact Center 5 695  - 2 269  - 3 426  - 9 655  - 64  - 647  - 

Europ Assistance, S.A. 28 917  - 19 921  - 8 996  - 24 631  - 1 082  - 1 757  - 

Custo da aquisição

Resultado Líquido

 do exercícioActivo Passivo Capital Próprio Proveitos
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(milhares de euros)

2006 2005 2006 2005 2006 2005

BES-Vida, Companhia de Seguros, S.A. (a) - 25,00%  - 69.285 16.681 8.554

BES, Companhia de Seguros, S.A. 25,00% 25,00% 6.034 5.595 1.106 1.077

Cominvest – Soc. Gestão e Inv. Imobiliário, S.A. 24,00% - 1.643  - 54  - 

Espírito Santo Data, SGPS, S.A. 27,06% - 2.120  - (20)  - 

Espírito Santo Contact Center, S.A. 20,42% - 700  - 53  - 

Europ Assistance, S.A. 24,00% - 1.934  - 177  - 

12.431 74.880 18.051 9.631

Resultado da associada 
atribuível ao GrupoValor de balanço% detida

 
 
(a) Os resultados em 2006, correspondem aos resultados apropriados até à data da venda 
 
 
O movimento nesta rubrica é como segue: 

2006 2005

Saldo em 1 de Janeiro 74 880 62 472

Alienação de associadas (85 966)  - 
Aquisição de participações em associadas 6 159  - 
Resultado da associada atribuível ao Grupo 18 051 9 631
Reserva de justo valor 5 2 741
Dividendos (693) 36
Outras variações (5)  - 

\
Saldo em 31 de Dezembro 12 431 74 880

(milhares de euros)

 
 
 
NOTA 30 - PROVISÕES TÉCNICAS DE SEGURO DIRECTO E RESSEGURO CEDIDO 
 
As provisões técnicas de seguro directo e resseguro cedido são analisadas como segue: 
 

Seguro Resseguro Seguro Resseguro
directo cedido Total directo cedido Total

Provisão para prémios não adquiridos 117 257 12 612 104 645 118 164 11 486 106 678 
Provisão matemática do ramo vida 340 382 239 340 143 - - - 
Provisão para s inis tros 519 775 36 043 483 732 494 499 38 264 456 235 
Provisão para participação nos resultados 4 260 512 3 748 360 - 360 
Provisão para riscos em curso 4 500 - 4 500 3 311 - 3 311 

986 174 49 406 936 768 616 334 49 750 566 584 

2005

(milhares de euros)

2006

 
 
A provisão para prémios não adquiridos não se encontra deduzida dos custos de aquisição diferidos, que 
se encontram registados no activo, sendo o seu saldo analisado como segue: 
 

Seguro Resseguro Seguro Resseguro
directo cedido Total directo cedido Total

Prémios não adquiridos 117 257 12 612 104 645 118 164 11 486 106 678 
Custos de aquis ição diferidos (22 564) - (22 564) (21 677) - (21 677)

94 693 12 612 82 081 96 487 11 486 85 001 

(milhares de euros)

20052006
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A provisão matemática do ramo vida é analisada como segue: 
 

Seguro Resseguro Seguro Resseguro
directo cedido Total directo cedido Total

Provisão matemática do ramo vida
Rendas 50 216 - 50 216 - - - 
Capitalização com participação nos resultados 290 166 239 289 927 - - - 

340 382 239 340 143 - - - 

Custos de aquis ição diferidos (270) - (270) - - - 

340 112 239 339 873 - - - 

2006 2005

(milhares de euros)

 
 
 
De acordo com o IFRS 4, os contratos emitidos pelo Grupo em que apenas existe transferência de risco 
financeiro, sem participação nos resultados discricionária, são classificados como contratos de 
investimento. Nessa base em 31 de Dezembro de 2006 e 2005, os contratos em que o risco de 
investimento é suportado pelo tomador de seguro e contratos financeiros de taxa fixa são classificados e 
registados na rubrica passivos por contratos de investimentos (ver Nota 35). 
 
 
A provisão para sinistros por ramo de negócio é analisada como segue: 
 

Seguro Resseguro Seguro Resseguro
directo cedido Total directo cedido Total

Vida 10 856 202 10 654 - - - 
Não vida

A cidentes  de trabalho 176 675 29 176 646 172 585 15 172 570 
A cidentes  e doença 11 345 586 10 759 9 685 967 8 718 
Incêndio e outros danos 29 282 8 176 21 106 28 089 7 611 20 478 
A utomóvel 266 261 15 419 250 842 255 832 16 987 238 845 
M arítimo, aéreo e transportes 6 360 3 371 2 989 6 659 3 655 3 004 
Responsab ilidade civil geral 17 143 8 016 9 127 19 026 8 528 10 498 
Crédito e caução 1 385 60 1 325 1 793 87 1 706 
Diversos 468 184 284 830 414 416 

519 775 36  043 483 732 494 499 38 264 456 235 

(milhares de euros)

20052006

 
 
A provisão para sinistros corresponde aos sinistros ocorridos e ainda não pagos, à data do balanço, e 
inclui uma provisão estimada no montante de 27 004 milhares de euros (2005: 29 263 milhares de 
euros) relativo a sinistros ocorridos antes de 31 de Dezembro de 2006 e ainda não reportados (IBNR). 
 
Adicionalmente, a provisão para sinistros inclui uma estimativa no montante de 5 975 milhares de euros 
(2005: 8 023 milhares de euros) de encargos de gestão relativos à regularização dos sinistros pendentes 
e não declarados. 
 
Relativamente à provisão para sinistros de Acidentes de Trabalho está incluído o montante de  
131 071 milhares de euros (2005: 122 252 milhares de euros) referente à provisão matemática para 
Acidentes de Trabalho. 
 
As provisões matemáticas do ramo de Acidentes de Trabalho são calculadas de acordo com a Norma 
regulamentar 15/2000-R, de 23 de Novembro, isto é, aplicando a tábua de mortalidade TD 88/90 com 
uma taxa de juro de 5.25% e encargos de gestão de 0% para as pensões remíveis, e a fórmula 
preconizada na mesma norma para as não remíveis, após cálculo da reserva matemática com base na 
tábua de mortalidade PF 60/64 com taxa de juro de 6% e 4% de encargos de gestão. 
 
A provisão matemática inclui um montante de 6 547 milhares de euros (2005: 10 907 milhares de 
euros) relativo ao incremento das provisões em consequência dos resultados obtidos do teste de 
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adequação de responsabilidades. Este teste foi efectuado com base nas melhores estimativas à data de 
balanço (ver Nota 2). 
 
Os movimentos ocorridos no exercício na provisão para sinistros, são apresentados como segue: 
 
 

(milhares  de euros)

2006 2005

Saldo a 1 de Janeiro 494 499 448 099 
Alterações no perímetro da consolidação 6 271 - 
Mais s inistros ocorridos:

Próprio ano 248 207 236 474 
Anos anteriores (7 894) 13 867 

Menos montantes  pagos
Próprio ano (103 862) (93 001)
Anos anteriores (117 446) (110 940)

Saldo em 31 de Dezembro 519 775 494 499 
 

 
A provisão para participação nos resultados corresponde a montantes atribuídos aos segurados ou aos 
beneficiários dos contratos de seguro, sob a forma de participação nos resultados, que não tenham ainda 
sido distribuídos ou incorporados na provisão matemática do ramo vida. 
 
A movimentação na provisão para participação nos resultados para os exercícios findos em 31 de 
Dezembro de 2006 e 2005 é analisada como segue: 
 

2006 2005

Saldo a 1 de Janeiro 360 405 
Alterações no perímetro da consolidação 3 903 - 
Montantes pagos (90) (45)
Montantes estimados atribuíveis 87 - 

Saldo em 31 de Dezembro 4 260 360 

(milhares de euros)

 
 
 
NOTA 31 - IMPOSTOS  
 
O cálculo do imposto corrente dos exercícios de 2006 e 2005 foi apurado com base numa taxa nominal 
de imposto e derrama de cerca de 27,5%, aplicável às actividades do Grupo. Esta taxa é a que se 
encontra aprovada às datas dos balanços. 
 
O cálculo do imposto diferido de 2006 foi apurado com base na taxa de 26,5% (2005: 27,5%), taxa que 
se encontrava substancialmente aprovada à data do balanço, como resultado da aprovação da lei das 
finanças locais que alterou a forma de cálculo da derrama bem como a respectiva taxa a aplicar. 
 
As declarações de autoliquidação, da PARTRAN e das suas subsidiárias, relativas aos exercícios de 
2004 e seguintes ficam sujeitas a inspecção e eventual ajustamento pelas Autoridades Fiscais durante 
um período de quatro anos. Assim, poderão vir a ter lugar eventuais liquidações adicionais de impostos 
devido essencialmente a diferentes interpretações da legislação fiscal. No entanto, é convicção da 
Administração da PARTRAN e das Subsidiárias que não ocorrerão liquidações adicionais de valor 
significativo no contexto das demonstrações financeiras. 
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Os activos e passivos por impostos diferidos reconhecidos em balanço em 2006 e 2005 podem ser 
analisados como segue: 
 

(milhares de euros)

Activos Passivos Líquido

2006 2005 2006 2005 2006 2005

Activos financeiros  -  4 091 (4 271)  -  (4 271) 4 091 

Activos intangíveis 27 173  -   -  27 173 

Provisões tecnicas de resseguro cedido e seguro directo 2 631 4 098  -   -  2 631 4 098 

Pensões e outros benefícios a empregados  -   -  (2 280) (2 607) (2 280) (2 607)

Outros 1 302 1 660  -   -  1 302 1 660 

Prejuízos fiscais  reportáveis 635 6 230  -   -  635 6 230 

Imposto diferido activo/(pass ivo) 4 595 16 252 (6 551) (2 607) (1 956) 13 645 

Compensação de activos/pass ivos por impostos diferidos (3 960) (2 607) 3 960 2 607  -   -  

Imposto diferido activo/(pass ivo) líquido (1) 635 13 645 (2 591)  -  (1 956) 13 645 

(1) líquido por entidade do Grupo  
 
 
A variação do imposto diferido foi reconhecida como segue: 
 

(milhares de euros )

2006 2005

Reconhecido em resultados 12 098 741 
Reconhecido em reservas 4 208  -  
A lteração do perímetro de consolidação (705)  -  

15 601 741 
 

 
 
O movimento do imposto diferido de balanço em 2006 e 2005 explica-se como segue: 
 

(milhares de euros)

2006 2005
Reconhecido em 

resultados
Reconhecido em 

reservas
Reconhecido em 

resultados
Reconhecido em 

reservas

Activos financeiros 4 154 4 208  -   -  

Activos intangíveis 146  -  456  -  

Provisões tecnicas de resseguro cedido e seguro directo 1 467  -  (359)  -  

Pensões e outros benefícios a empregados (327)  -  644  -  

Outros 357  -   -   -  

Prejuízos fiscais  reportáveis 6 301  -   -   -  

12 098 4 208 741  -  
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O imposto sobre o rendimento reportado nos resultados de 2006 e 2005 explica-se como segue: 
 

2006 2005

Imposto corrente 30 745 166 
Imposto diferido

Origem e reversão de diferenças temporárias 19 390 741 
Prejuízos fiscais reportáveis (7 292)  -  

12 098 741 

Total do imposto registado em resultados 42 843 907 

(milhares de euros)

 
 

 
O imposto sobre o rendimento reportado em reservas nos anos de 2006 e 2005 explica-se como segue: 
 

2006 2005

Imposto corrente  -  - 

Imposto diferido
Reserva de justo valor 4 208  -  

4 208  -  

Total do imposto registado em reservas 4 208  -  

(milhares de euros)

  
 
 
 
A reconciliação da taxa de imposto pode ser analisada como segue: 
 

(milhares de euros)

Resultados antes de Impostos e Interesses Minoritários 208 239 35 973 

Taxa de imposto estatutária 27.5% 27.5%
Imposto apurado com base na taxa de imposto estatutária 57 266 9 893 
Dividendos excluídos de tributação (993) (149)
Tributação autónoma 194 166 
Alterações de estimativas  -  (1 126)
Investimentos em subsidiárias e associadas (3 266) (2 648)
Alteração da taxa de imposto 97  -  
Prejuízos fiscais utilizados relativamente aos quais não havia 
  sido reconhecido imposto diferido activo (7 292) (5 153)
Outros (3 163) (76)

42 843 907 

2006 2005

% Valor % Valor
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NOTA 32 - OUTROS ACTIVOS  
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

2006 2005

Benefícios a empregados - longo prazo 3 112 12 421
Activos por contratos de investimento 13 819 -
Empréstimos hipotecários 1 402 1 116
Outros empréstimos 6 030 7 385
Salvados 430 333
Custos diferidos 526 225
Comissões a receber 1 250 1 300
Outros acréscimos de proveitos 3 097 13
Outros 23 15

Total 29 689 22 808

(milhares de euros)

  
Os activos relacionados com benefícios a empregados de longo prazo estão relacionados com as 
responsabilidades assumidas pelo Grupo de pagar pensões e outros benefícios aos colaboradores (ver 
nota 17). 
 
 
NOTA 33 - OUTROS EMPRÉSTIMOS 
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

2006 2005

Instituições de crédito 71 196 70 175
Accionistas 144 612 241 313

215 808 311 488

Juro corrido 533 495

216 341 311 983

(milhares de euros)

 
 
Os empréstimos obtidos junto de Instituições de crédito compreendem um financiamento no valor de 
70 000 milhares de euros (2005: 70 175 milhares de euros) contraído junto do Banco Espírito Santo 
(BES), em 7 de Julho de 2003, pelo prazo de 3 anos e vence juros trimestral e postecipadamente a taxas 
de mercado. Em 7 de Julho de 2006, este empréstimo foi renovado por um novo período de 4 anos e 
será reembolsado numa única prestação em 7 de Julho de 2010. 
 
Este financiamento está garantido por uma comfort letter entregue pela accionista ESFG ao BES, que se 
obriga a dotar a PARTRAN com os fundos necessários para o pagamento de todas as responsabilidades 
emergentes do contrato de financiamento. 
 
O saldo remanescente, no montante de 1 196 milhares de euros, corresponde a financiamentos 
bancários obtidos pelas subsidiárias Esumédica e Heartscan. 
 
Os empréstimos concedidos pelos accionistas, correspondem a suprimentos que não vencem juros e não 
têm prazo de reembolso definido. 
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NOTA 34 - CREDORES POR OPERAÇÕES DE SEGURO DIRECTO, RESSEGURO E 
OUTROS 

 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

2006 2005

Por operações de seguro directo
Tomadores de seguros 3 208 5 919 
Mediadores 4 494 6 414 
Co-seguro 16 331 14 504 

24 033 26 837 

Por operações de resseguro
Resseguradores 16 187 9 590 
Ressegurados 118 25 

16 305 9 615 

Por outras operações
Outros credores 20 914 18 792 

Depós itos recebidos  de resseguradores 529 879 

61 781 56 123 

(milhares de euros)

 
 
 
NOTA 35 - PASSIVOS POR CONTRATOS DE INVESTIMENTO 
 
Em 31 de Dezembro de 2006, os passivos por contratos de investimento são analisados como segue: 
 

2006 2005

Contratos  de taxa fixa 31 035  - 
Contratos  de seguro em que o risco de investimento 
     é suportado pelo tomador de seguro 16 402  - 

47 437  - 

(milhares de euros)

 
 
De acordo com o IFRS 4, os contratos emitidos pelo Grupo em que apenas existe transferência de risco 
financeiro, sem participação nos resultados discricionária, são classificados como contratos de 
investimento.  
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A movimentação no passivo relativa aos contratos de investimento com taxa fixa é analisada como 
segue: 
 

2006

Alteração do perímetro de consolidação 30 718 
Depos itos recebidos - 
Benefícios pagos (246)
Juro técnico do exercício 563 

Saldo em 31 Dezembro 31 035 

(milhares de euros)

 
 
 
A movimentação no passivo relativo aos contratos de investimento nos quais o risco financeiro é 
suportado pelo tomador de seguro é analisado como segue: 
 

2006

Alteração do perímetro de consolidação 11 951 
Depós itos recebidos 4 921 
Benefícios pagos (750)
Juro técnico do exercício 354 
Resultado técnico (74)

Saldo em 31 de Dezembro 16 402 

(milhares de euros)

 
 
 
NOTA 36 - PROVISÕES  
 
O saldo desta rubrica em 31 de Dezembro de 2006 e 2005 é analisado como segue: 
 

Outras 
provisões

Saldo a 1 de Janeiro de 2005 600 

Dotações - 
Anulações (46)

Saldo a 31 de Dezembro de 2005 554 

Alterações do perímetro de consolidação 294 
Dotações 115 
Anulações (171)

Saldo a 31 de Dezembro de 2006 792 

(milhares de euros)
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NOTA 37 - OUTROS PASSIVOS 
 
A rubrica outros passivos em 31 de Dezembro de 2006 e 2005, é analisada como segue: 
 

2006 2005

Proveitos diferidos 280 331 
Benefícios a empregados - longo prazo 730 803 
Benefícios a empregados - curto prazo 9 022 7 239 
Comissões a pagar 4 673 2 956 
Gratificações 1 985 2 176 
Taxa para o ISP 399 439 
Contribuição autárquica 215 240 
Outros acréscimos de custos 4 983 2 336 
Outros 10 10 

22 297 16 530 

(milhares de euros)

 
 
 
A rubrica benefícios a empregados de curto prazo inclui o montante de 5 022 milhares de euros (2005: 
3 944 milhares de euros) e 4 000 milhares de euros (2005: 3 295 milhares de euros) relativos a férias e 
respectivos subsídios vencidos no exercício e a liquidar no ano seguinte e à estimativa do bónus 
referente ao exercício de 2006 a atribuir aos colaboradores mas cujo pagamento só será efectuado em 
2007. 
 
Os passivos relacionados com benefícios a empregados de longo prazo estão relacionados com as 
responsabilidades assumidas pelo Grupo de pagar pensões e outros benefícios aos colaboradores (ver 
nota 17). 
 
A rubrica comissões a pagar é relativa às comissões pela comercialização dos produtos da T-Vida a 
pagar ao Banco Espírito Santo, S.A., Banco Espírito Santo dos Açores, S.A. e Banco BEST. 
 
 
 
NOTA 38 - CAPITAL, PRÉMIOS, RESERVAS DE JUSTO VALOR  E OUTRAS 

RESERVAS E RESULTADOS TRANSITADOS 
 
Capital 
 
O Capital da PARTRAN – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A., de Euros 225 330 000, 
representado por 45 066 000 acções de valor nominal de Euros 5 cada, encontra-se integralmente 
subscrito e realizado. A Sociedade tem como accionistas a Espírito Santo Financial Group S.A. com 
97,78% (2005: 64,45%) e a BESPAR – Sociedade Gestora de Participações Sociais, SA com 2,22% 
(2005: 2,22%). 
 
Reserva legal 
 
A reserva legal só pode ser utilizada para cobrir prejuízos acumulados ou para aumentar o capital. De 
acordo com a legislação Portuguesa, a reserva legal deve ser anualmente creditada com pelo menos 5% 
do lucro líquido anual, até atingirem no mínimo 20% do capital social. 
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Reservas de justo valor 
 
As reservas de justo valor representam as mais e menos valias potenciais relativas à carteira de 
investimentos disponíveis para venda, líquidas da imparidade reconhecida em resultados no exercício 
e/ou em exercícios anteriores. O valor desta reserva é apresentado líquido de imposto diferido. Ao 
longo do exercício findo em 31 de Dezembro de 2006, a reserva de justo valor e outras reservas e 
resultados transitados líquidos de interesses minoritários podem ser analisados como segue: 
 

Outras Reservas e Resultados Transitados

Saldo em 1 de Janeiro de 2005 20 044 - 20 044 483 (174 147) (173 664)

Transferência para reservas - - - - 35 35 

Alterações de justo valor 1 451 - 1 451 - - - 

Saldo em 31 de Dezembro de 2005 21 495 - 21 495 483 (174 112) (173 629)

Transferência para reservas - - - - 35 066 35 066 

Alterações de justo valor (3 961) (4 208) (8 169) - - - 

Saldo em 31 de Dezembro de 2006 17 534 (4 208) 13 326 483 (139 046) (138 563)

 Total outras 
reservas e 
resultados 
transitados 

 Reserva legal  

(milhares de euros)

Reservas de justo valor

 Outras reservas 
e resultados 
transitados 

 Reservas por 
impostos 
diferidos 

 Activos  
financeiros 
disponíveis 
para venda 

 Total da 
reserva  de 
justo valor 

 
 
 
A reserva de justo valor explica-se, em 31 de Dezembro de 2006 e 2005, como segue: 
 

(milhares de euros)

2006 2005

Custo amortizado dos activos financeiros disponíveis para venda 770 943 233 478 

Imparidade acumulada reconhecida (1 969) (2 537)

Custo amortizado dos activos financeiros disponíveis para venda líquido de imparidade 768 974 230 941 

Justo valor dos activos financeiros disponíveis para venda 786 378 233 528 

Ganhos potenciais reconhecidos na reserva de justo valor 17 404 2 587 

Reserva de justo valor de empresas associadas 130 18 908 

Impostos diferidos (4 208) - 

Saldo em 31 de Dezembro de 2006 13 326 21 495 
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O movimento da reserva de justo valor, líquida de impostos diferidos e interesses minoritários, no 
exercício de 2006 pode ser assim analisada: 
 

(milhares de euros)
2006 2005

Saldo a 1 de Janeiro 21 495 20 044 

Variação de justo valor 14 821 (1 291)

Alienação de empresas associadas (18 909) - 

Dotação /(utilização) da reserva de justo valor de associadas 127 2 742 

Impostos diferidos reconhecidos em reservas no exercício (4 208) - 

Saldo em 31 de Dezembro 13 326 21 495 

 
 
 
NOTA 39 - INTERESSES MINORITÁRIOS 
 
Em 31 de Dezembro de 2006, os interesses minoritários, podem ser analisados como segue: 
 

2006 2005
Balanço Resultados Balanço Resultados

Advancecare, S.A. 3 525 541 - - 
Fiduprivate, S.A. 206 (29) - - 
Esumédica, S.A. - - - - 
Heartscan, S.A. - - - - 

3 731 512 - - 

 
 
O movimento nos interesses minoritários no exercício findo em 31 de Dezembro de 2006 pode ser 
assim analisado: 
 

2006

Interesses minoritários em 1 de Janeiro - 

Variação da reserva de justo valor - 

Alteração do perímetro de consolidação 3 219 

Resultado líquido do exercício 512 

Interesses minoritários em 31 de Dezembro 3 731 

 
 



 
CONTAS CONSOLIDADAS – 2006 

 
 

Pág.  51 
 
 

NOTA 40 - TRANSACÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 
 
Em 31 de Dezembro de 2006 e 2005, o montante global dos activos e passivos do Grupo PARTRAN 
que se referem a operações realizadas com empresas associadas e relacionadas, resume-se como segue: 
 

(milhares de euros)

Empresas associadas e relacionadas ACTIVO PASSIVO CUSTOS PROVEITOS ACTIVO PASSIVO CUSTOS PROVEITOS

T-Vida - 52 405 - - - - - - 
Espírito  Santo Contact Center - 66 1 409 66 - - - - 
Esumédica - - 1 622 75 - - - - 
Advancecare - 2 500 1 723 21 - - - - 
BES-Seguros - - - 72 146 - - 68 
BES-Vida - - - - 2 124 2 990 - 2 688 
BES 154 819 - 1 338 15 194 103 239 - 1 071 14 357 
PARTRAN 3 239 - - - - - - - 
ESEGUR 6 836 - 279 778 - - 334 830 
MARINOTEIS 1 370 - - - - - - - 
ESTELA GOLF 162 - - - - - - - 
FUNGERE 3 999 - - - - - - - 
BES VIDA 2 286 - - 201 - - - - 
GESPATRIMÓNIO 1 360 - - - - - 1 297 
CARREFOUR 65 - - - - - - 
PORTUGÁLIA 25 - - 447 - - - 668 
MULTIPESSOAL 30 - 277 152 - - 559 103 
FUND. ESPIRITO SANTO SILVA 18 - - 70 - - - 101 
ESPIRITO SANTO ACE 19 - - 109 - - - 150 
BESLEASING - 2 366 126 39 - 1 578 - 51 
ESAF - - - 133 - - - 19 
CREDIFLASH - - - 1 674 739 - - 1 371 
ES RESSOURCES - - - 48 - - - 152 
ES SAÚDE 6 000 - - 48 6 530 - - - 
PMLINK - - - 43 - - - - 
CARREFOUR - - - 256 - - - 106 
ESCOM - - - 127 - - - 127 
CREDIBOM - - - 144 - - - 245 
ESGEST - - - 29 - - - 17 
HERSAL - - - 33 - - - - 
TOP ATLANTICO - - 462 - - - 380 - 
SGL - - 378 - - - - - 
HOTEIS TIVOLI - - 27 - - - - - 
BIC - - - - 292 - 18 565 
ES COBRANÇAS - - - - - - - 130 
BEST - - - - - - - 14 
ESFG - - - - - - 187 12 
OBLOG - - - - - - 473 - 
ES INTERACTION - - - - - - 680 - 
GESFIMO - - - - - - - 35 
SERIES - - - - - - - 34 
SGPICE - - - - - - - 32 
ESPART - - - - - - - 26 
MONFORTINHO - - - - - - - 20 
ES TOURISM - - - - - - - 37 
HERDADE COMPORTA - - - - - - - 36 

180 228 57 337 7 641 19 759 113 070 4 568 3 702 23 291 

2006 2005

 
 
Adicionalmente, em 1 de Agosto de 2006, na sequência de acordos assinados entre a BES-Vida, 
Companhia de Seguros, S.A., a T-Vida, Companhia de Seguros, S.A., a BESPAR, Sociedade Gestora 
de Participações Sociais, S.A., o Crédit Agricole, S.A. e o Banco Espírito Santo, S.A., a BES-Vida 
Companhia de Seguros, S.A., cedeu à T-Vida as posições contratuais que resultam dos contratos 
angariados através da rede de delegações, mediadores e franchisados da Companhia de Seguros 
Tranquilidade, S.A., incluindo todos os direitos, obrigações e garantias emergentes dos mesmos, pelo 
preço de Euros 50 000 000.  
 
Neste contexto, foram transferidos para a T-Vida, Companhia de Seguros, S.A., todos os 
activos e passivos associados aos contratos transferidos, apurados ao seu justo valor à data de 
31 de Julho de 2006. 
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Os activos e passivos transferidos são analisados como segue: 
 

(milhares de euros)

2006
Activos

Disponibilidades em outras instituições de crédito 385 745
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados 1 867
Activos financeiros disponíveis para venda 40
Devedores por operações de seguro directo, resseguro e outros 1 267
Provisões técnicas de resseguro cedido 1 289
Outros activos 553

Total de Activos 390 761

Passivos

Credores por operações de seguro directo, resseguro e outros 274
Passivos por contratos de investimento 12 061
Provisões técnicas de seguro directo 378 129
Outros passivos 297

Total de Passivos 390 761

 
 
Durante os exercícios de 31 de Dezembro de 2006 e 2005, não se registaram quaisquer 
transacções adicionais com partes relacionadas entre o Grupo e os seus accionistas. 

 
 
 

NOTA 41 - AJUSTAMENTOS DE TRANSIÇÃO PARA OS IFRS 
 
Conforme referido na Nota 2.1, estas são as primeiras demonstrações financeiras consolidadas 
preparadas pelo Grupo de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (“IFRS”). 
 
As políticas contabilísticas descritas na Nota 2 foram utilizadas na preparação destas demonstrações 
financeiras com referência ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2006, na preparação da 
informação financeira comparativa para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2005, assim como na 
preparação do balanço consolidado de abertura de acordo com os IFRS em 1 de Janeiro de 2005 (data 
da transição). 
 
Na preparação do balanço consolidado de abertura de acordo com os IFRS, da informação comparativa 
para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2005, o Grupo ajustou os montantes anteriormente 
reportados os quais haviam sido preparados de acordo com os princípios contabilísticos estabelecidos 
no Plano de Contas para as Empresas de Seguros (“PCES”) e outras disposições emitidas pelo Instituto 
de Seguros de Portugal. 
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Os principais impactos, no capital próprio, da transição para os IFRS em 1 Janeiro de 2005 e em 31 de 
Dezembro de 2005, são analisados como segue: 
 

(milhares de euros)

Princípios 
contabilísticos 

locais
Ajustamentos IFRS

Capital 159 400 - 159 400 

Reserva de justo valor 12 818 7 226 20 044 

Outras reservas e resultados transitados (183 053) 9 389 (173 664)

(10 835) 16 615 5 780 

(milhares de euros)

Princípios 
contabilísticos 

locais
Ajustamentos IFRS

Capital 225 330 - 225 330 

Reserva de justo valor 15 165 6 330 21 495 

Outras reservas e resultados transitados (186 145) 12 516 (173 629)

Resultado líquido do exercício 16 471 18 595 35 066 

70 821 37 441 108 262 

01.01.2005

31.12.2005

 
 
Uma análise detalhada dos ajustamentos decorrentes da adopção dos IFRS em 1 de Janeiro de 2005 e 
em 31 de Dezembro de 2005 é apresentada como segue: 
 

(milhares de euros)

01.01.2005 31.12.2005

Capital próprio (princípios contabilísticos locais) (10 835) 70 821 

Ajustamentos IFRS

Bónus aos empregados a) (3 075) (3 295)

Pensões de reforma b) 10 215 12 776 

Goodwill c) 25 785 41 320 

Activos intangíveis d) (2 286) (629)

Activos tangíveis e) (944) (1 862)

Propriedades de investimento f) 3 696 73 

Investimentos em associadas g) (8 697) (4 690)

Activos financeiros disponíveis para venda h) 3 114 6 987 

Provisões técnicas i) (9 506) (10 907)

Fundo de Acidentes de Trabalho (FAT) j) (6 766) (6 941)

Provisão para desvios de sinistralidade k) 2 674 2 944 

Impostos diferidos l) 2 405 1 665 

Capital próprio IFRS 5 780 108 262 
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(milhares de euros)

31.12.2005

Resultado líquido do exercício (princípios contabilísticos locais) 16 471 

Ajustamentos IFRS

Bónus aos empregados a) (3 295)

Pensões de reforma b) 2 561 

Goodwill c) 15 535 

Activos intangíveis d) 1 658 

Activos tangíveis e) (1 168)

Propriedades de investimento f) 4 746 

Investimentos em associadas g) 1 661 

Activos financeiros disponíveis para venda h) (1 057)

Provisões técnicas i) (1 401)

Fundo de Acidentes de Trabalho (FAT) j) (175)

Provisão para desvios de sinistralidade k) 270 

Impostos diferidos l) (740)

Resultado líquido do exercício IFRS ajustado 35 066 
 

 
Análise dos principais ajustamentos de transição efectuados com referência a 1 de 
Janeiro de 2005 e 31 de Dezembro de 2005 
 
 
a) Bónus aos empregados 
 
De acordo com as anteriores políticas contabilísticas do Grupo, os bónus atribuídos aos empregados 
eram registados como uma dedução ao capital próprio no ano em que eram pagos, uma vez que eram 
considerados como uma transferência do direito aos dividendos dos accionistas para os empregados. De 
acordo com os IFRS, o bónus atribuídos aos empregados é registado directamente em resultados, como 
um custo do exercício a que respeitam.  
 
O impacto da adopção dos IFRS traduziu-se numa diminuição do capital próprio consolidado de 3 295 
milhares de euros em 31 de Dezembro de 2005 (1 de Janeiro de 2005: 3 075 milhares de euros) e numa 
diminuição do resultado líquido consolidado do ano findo em 31 de Dezembro de 2005 de 3 295 
milhares de euros. 
 
 

b) Pensões de reforma e outros benefícios aos empregados 
 
Conforme política contabilística descrita na nota 2.12, o Grupo optou à luz do IFRS 1 por aplicar 
retrospectivamente, na data da transição, o IAS 19, tendo efectuado o recalculo dos ganhos e perdas 
actuariais que podem ser diferidos em balanço de acordo com o método do corredor preconizado nesta 
norma. 
 
As anteriores políticas contabilísticas requeriam que fosse reconhecida em resultados, em cada 
exercício, a totalidade do incremento das responsabilidades, líquida do rendimento obtido pelos fundos 
existentes. O excesso do valor do fundo não era reconhecido. De acordo com o IAS 19, a parcela 
relativa aos desvios actuarias é diferida de acordo com o método do corredor e o excesso do fundo é 
contabilizado como um activo. 
 
O impacto da adopção do IAS 19 traduziu-se num aumento do capital próprio consolidado de 12 776 
milhares de euros em 31 de Dezembro de 2005 (1 de Janeiro de 2005: 10 215 milhares de euros) e num 
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aumento do resultado líquido consolidado do ano findo em 31 de Dezembro de 2005 de 2 561 milhares 
de euros. 
 
 

c) Goodwill 
 
De acordo com a anterior política contabilística do Grupo, o goodwill resultante de aquisições poderia 
ser abatido por contrapartida de reservas ou registado no activo e amortizado durante o período de vida 
estimado. De acordo com o IFRS 3 – Concentrações de Actividades Empresariais o goodwill resultante 
das aquisições foi registado no activo, resultando num aumento do capital próprio em 31 de Dezembro 
de 2005 e 1 de Janeiro de 2005 no montante de 41 320 e 25 785 milhares de euros, respectivamente. 
 
 

d) Activos intangíveis 
 
De acordo com as anteriores políticas contabilísticas do Grupo, os custos com software desenvolvido 
internamente eram capitalizados e amortizados durante um período de 3 anos. 
 
As regras do IAS 38 determinam que os custos directamente relacionados com o desenvolvimento de 
aplicações informáticas desenvolvidas pelo Grupo apenas podem ser capitalizados se for expectável que 
estas venham a gerar benefícios económicos futuros para além de um exercício e esses benefícios 
possam ser determinados com fiabilidade. Em 31 de Dezembro de 2005, o impacto da adopção do 
IAS 38 traduziu-se numa diminuição do capital próprio no montante de 629 milhares euros (1 de 
Janeiro de 2005: 2 286 milhares de euros). 
 
 

e) Activos tangíveis 
 
De acordo com a opção permitida pelo IFRS 1, o Grupo optou por considerar como custo dos imóveis 
na data da transição, o respectivo justo valor determinado com base em avaliações efectuadas por 
entidades independentes. 
 
Adicionalmente, de acordo com as anteriores políticas contabilísticas do Grupo, os imóveis não eram 
amortizados. De acordo com o IAS 16, tais activos são amortizados ao longo da sua vida útil esperada. 
 
O efeito conjugado destas situações traduziu-se numa diminuição do capital próprio consolidado do 
Grupo em 31 de Dezembro de 2005 de 1 862 milhares de euros (1 de Janeiro de 2005: 944 milhares de 
euros) e num aumento do resultado consolidado do exercício de 1 168 milhares de euros. 
 
 

f) Propriedades de investimento 
 
De acordo com as anteriores políticas contabilísticas do Grupo, os imóveis de rendimento, eram 
valorizados ao seu valor actual, valor este que correspondia ao valor de mercado determinado com base 
numa avaliação efectuada pelo menos nos últimos cinco anos.  
 
De acordo com o IAS 40, estes imóveis são valorizados ao seu justo valor, determinado anualmente à 
data do balanço. As variações de justo valor são reconhecidas em resultados. 
 
A aplicação do IAS 40 pelo Grupo implicou o reconhecimento de mais valias potenciais que em 31 de 
Dezembro de 2005 atingiram o montante de 73 milhares de euros (1 de Janeiro de 2005: 3 696 milhares 
de euros). 
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Esta situação implicou também um aumento no resultado do exercício findo em 31 de Dezembro de 
2005 no montante de 4 746 milhares de euros. 
 
 

g) Investimentos em associadas 
 
Conforme referido na política contabilística 2.2, os investimentos em associadas são consolidados pelo 
método da equivalência patrimonial, desde que o Grupo adquire a influência significativa até ao mesmo 
em que a mesma termina. 
 
O impacto dos investimentos em associadas aplicando o método da equivalência patrimonial sobre as 
demonstrações financeiras das empresas associadas após a adopção dos IFRS traduziu-se numa 
diminuição do capital próprio consolidado de 4 690 milhares de euros em 31 de Dezembro de 2005 (1 
de Janeiro de 2005: 8 697 milhares de euros). 
 
 

h) Activos financeiros disponíveis para venda 
 
De acordo com os IFRS, os activos financeiros disponíveis para venda são registados ao valor de 
mercado sendo as mais e menos valias potenciais existentes registadas em reservas, excepto quando se 
verifique existir uma perda de imparidade, a qual é registada por contrapartida de resultados. As perdas 
de imparidade reconhecidas em acções não podem ser revertidas por resultados, contrariamente ao 
procedimento a seguir para os restantes títulos. 
 
De acordo com o PCES, os títulos de rendimento fixo eram registados ao custo de aquisição, com 
excepção dos títulos afectos à carteira de investimentos relativos a seguros de vida em que o risco é 
suportado pelo tomador de seguro. A periodificação dos juros era feita com base no valor nominal e na 
taxa de juro aplicável ao período. O prémio ou desconto era periodificado por contrapartida de 
resultados ao longo do período até ao seu vencimento. 
 
Os títulos de rendimento variável eram valorizados ao seu justo valor à data do balanço. As mais e 
menos valias potenciais determinadas à data do balanço, eram registadas no capital próprio na reserva 
de reavaliação regulamentar. As menos valias potenciais não cobertas pela reserva de reavaliação eram 
registadas nos resultados. 
 
Com a adopção do IAS 39, em 1 de Janeiro de 2005, o efeito líquido do reconhecimento das mais e 
menos valias potenciais na carteira de títulos disponíveis para venda originou um aumento no capital 
próprio consolidado no montante de 3 114 milhares de euros. 
 
 

i) Provisões técnicas 
 
O IFRS 4 determina que o Grupo pode continuar a aplicar as suas políticas contabilísticas aplicáveis aos 
contratos de seguro e contratos de investimento com participação nos resultados discricionária de 
acordo com o Plano de Contas das Empresas de Seguros, desde que garanta que o teste da adequação 
das responsabilidades é efectuado.  
 
À data da transição, o Grupo procedeu à avaliação da adequação das responsabilidades decorrentes de 
contratos de seguro e de contratos de investimentos com participação nos resultados discricionária. A 
avaliação da adequação das responsabilidades foi efectuada tendo por base a projecção dos fluxos de 
caixa futuros associados a cada contrato, descontados à taxa de juro de mercado sem risco.  
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A aplicação do IFRS 4 em 31 de Dezembro de 2005 implicou uma diminuição no capital próprio 
consolidado de 10 907 milhares de euros (1 de Janeiro de 2005: 9 506 milhares de euros). 
 
 
j) Fundo de Acidentes de Trabalho (FAT) 
 
De acordo com o normativo em vigor, no final de cada ano o Grupo é obrigado a pagar uma 
contribuição para o Fundo de Acidentes de Trabalho (FAT), a qual corresponde a 0,85% do valor de 
remissão das pensões matemáticas em pagamento.  
 
Considerando que a responsabilidade do Grupo surge no momento da criação da pensão, para efeitos da 
aplicação dos IFRS e de acordo com o estabelecido no IAS 37, foi constituída uma provisão que 
correspondente ao valor actual das contribuições futuras para o FAT. 
 
A constituição desta provisão implicou uma diminuição do capital próprio consolidado em 31 de 
Dezembro de 2005 de 6 941 milhares de euros (1 de Janeiro de 2005: 6 766 milhares de euros) e numa 
diminuição do resultado consolidado do exercício de 175 milhares de euros. 
 
 
k) Provisão para desvios de sinistralidade 
 
De acordo com o Plano de Contas das Empresas de Seguros, a provisão para desvios de sinistralidade 
destinava-se a fazer face a sinistralidade excepcionalmente elevada nos ramos de seguros em que, pela 
sua natureza, se previa que aquela tivesse maiores oscilações. 
 
O IFRS 4 estabelece que, as provisões para riscos catastróficos e desvios de sinistralidade, não são 
aceites uma vez que de acordo com as bases conceptuais dos IFRS, estas provisões não se enquadram 
na definição de passivo. 
 
A aplicação do IFRS 4 em 1 de Janeiro de 2005 implicou um aumento no capital próprio consolidado 
do Grupo de 2 674 milhares de euros. 
 
 
l) Impostos diferidos 
 
As entidades do Grupo reconheciam já impostos diferidos sobre as diferenças temporárias entre o 
balanço contabilístico preparado com base nessas políticas contabilísticas e o balanço fiscal. Nesta base, 
na data da transição foram adicionalmente reconhecidos os impostos diferidos determinados sobre os 
ajustamentos IFRS relevantes calculados a essa data. 
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NOTA 42 - GESTÃO DOS RISCOS DE ACTIVIDADE 
 
Em termos de política de gestão dos riscos, é apresentada a seguinte informação qualitativa do Grupo 
PARTRAN. 
 
A gestão dos riscos e o controlo, pelo papel que têm vindo a desempenhar no apoio activo à gestão, 
apresentam-se como um dos principais eixos estratégicos de suporte ao seu desenvolvimento sustentado 
ao nível das empresas do sector financeiro em Portugal. 
 
Gestão de riscos 
 
A gestão dos riscos é uma das funções acometidas à Comissão Executiva da TRANQUILIDADE, 
constituindo-se este como um dos elementos difusores e impulsionadores da cultura de gestão de risco 
no Grupo PARTRAN.  Os principais objectivos são: 
 

o    identificação, quantificação e controlo dos diferentes tipos de risco assumidos, adoptando 
progressivamente princípios e metodologias uniformes e coerentes em todas as entidades do 
Grupo; 
 

o    contribuição contínua para o aperfeiçoamento de ferramentas de apoio à estruturação de 
operações e do desenvolvimento de técnicas internas de avaliação de performance e de 
optimização da base de capital; 
 

o    gestão pró-activa de situações de atraso significativo e incumprimentos de obrigações 
contratuais. 
 

 
Os riscos são: 
 
• O Risco específico de seguros corresponde ao risco subjacente à comercialização de contratos de 

seguro. 
 
Neste campo, o Grupo PARTRAN tem-se pautado por uma política criteriosa de aceitação do risco 
assente em tarifas construídas actuarialmente e revistas regularmente. 
 
A subscrição dos riscos de aceitação condicionada é efectuada centralmente, havendo evidência das 
condições e do responsável pela decisão. 
 
O provisionamento é acompanhado mensalmente, com principal enfoque nas provisões para 
sinistros. São efectuadas análises regulares sobre a suficiência do provisionamento do Grupo.  Estão 
a ser desenvolvidos modelos internos de avaliação das provisões, quer de seguro directo, quer de 
resseguro cedido, com recurso a modelos estocásticos. 
 
Os eventuais ajustamentos resultantes de alterações nas estimativas das provisões são reflectidos 
nos resultados correntes de exploração. No entanto, devido ao facto da constituição das provisões 
para sinistros ser um processo necessariamente incerto, não pode haver garantias de que as perdas 
efectivas não sejam superiores às estimadas, estando este risco coberto pelo capital suplementar de 
solvência. 
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A evolução das provisões para sinistros excluindo reservas matemáticas do ramo acidentes de 
trabalho é apresentada como segue: 

 
(milhares de euros)

Até 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006

Estimativa inicial dos custos com sinistros  276 399  299 101  302 579  305 512  328 733  363 800  377 848

Pagamentos acumulados
Um ano depois  106 206  105 824  108 328  106 724  91 174  105 504 - 
Dois anos depois  147 272  157 869  162 811  149 681  141 526 - - 
Três anos depois  185 976  197 820  194 772  185 956 - - - 
Quatro anos depois  215 921  222 164  223 751 - - - - 
Cinco anos depois  234 821  246 876 - - - - - 
Seis anos depois  252 471 - - - - - - 

Estimativa final dos custos com sinistros
Um ano depois  277 599  303 180  313 397  327 363  338 836  354 407 - 
Dois anos depois  283 207  306 243  325 422  334 297  334 918 - - 
Três anos depois  283 966  314 450  331 367  332 408 - - - 
Quatro anos depois  303 872  317 872  331 221 - - - - 
Cinco anos depois  306 526  318 261 - - - - - 
Seis anos depois  306 563 - - - - - - 

Excedente / (défice) acumulado ( 30 164) ( 19 160) ( 28 642) ( 26 896) ( 6 185)  9 393 -             

 
 
 
 
• O Risco de longevidade cobra a incerteza das perdas efectivas resultantes das pessoas seguras 

viverem mais anos que o esperado e pode ser mais relevante, por exemplo, nas rendas vitalícias e 
nas pensões matemáticas do ramo acidentes de trabalho. 
 
O risco de longevidade é gerido através do preço, da política de subscrição e duma revisão regular 
das tabelas de mortalidade usadas para definir os preços e constituir as provisões em conformidade. 
Quando se conclui que a longevidade está acima do assumido nas tabelas de mortalidade, são 
criadas provisões suplementares e as tabelas são actualizadas. 
 
Os eventuais ajustamentos resultantes de alterações nas estimativas das provisões são reflectidos 
nos resultados da actividade corrente. No entanto, devido ao facto da constituição das provisões 
para sinistros ser um processo necessariamente incerto, não pode haver garantias de que as perdas 
efectivas não sejam superiores às estimadas, estando este risco coberto pelo capital suplementar de 
solvência. 
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Os principais pressupostos utilizados por tipo de contrato são como segue: 
 

Tábua de mortalidade Taxa técnica

Planos de poupança reforma e produtos de capitalização

Até Dezembro de 1997 GKM 80 4%
De Janeiro de 1998 a Junho de 1999 GKM 80 3,25%
De 1 de Julho de 1999 a Fevereiro de 2003 GKM 80 2,25% e 3%
De 1 de Março de 2003 a Dezembro de 2003 GKM 80 2,75%
Após 1 de Janeiro de 2004 GKM 80 2,75% e 2,25%

Seguros em caso de vida

Rendas
Até Julho de 2002 TV 73/77 4%
De 1 de Julho de 2002 a Dezembro de 2003 TV 73/77 3%
De 1 de Janeiro de 2004 a Setembro de 2006 GKF 95 3%
Após Setembro de 2006 GKF - 3 anos 2%

Outros seguros

Seguros em caso de morte

Até Dezembro de 2004 GKM 80 4%
Após 1 de Janeiro de 2005 GKM 80 2%

Seguros mistos
Até Setembro de 1998 GKM 80 4%
Após 1 de Outubro de 1998 GKM 80 3%  
 
 
Para efeitos de análise da adequação das responsabilidades os pressupostos relativos à mortalidade 
baseiam-se nas melhores estimativas decorrentes de análises de experiência à carteira existente. Os 
cash-flows futuros são avaliados através do modelo interno de embedded value e foram 
descontados à taxa de juro sem risco. 
 
Os pressupostos de mortalidade utilizados são como segue: 

Tábua de mortalidade

Rendas GRM 95
Poupança e outros contratos 40% GKM 80

 
 
Os pressupostos actuariais utilizados no cálculo do valor actual das provisões matemáticas relativas 
ao ramo acidentes de trabalho, para efeitos do teste de adequação das responsabilidades são como 
segue: 
 

  

Tábua de mortalidade GKF 80 

Taxa de juro 4.06% 

Encargos de gestão 3% 
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A exposição máxima ao risco por ocorrência após resseguro e franquias por linha de negócio é 
resumida como segue: 

(milhares de euros)

Ramo Tipo de resseguro Limite de cobertura Retenção líquida

Ramo Vida:
Crédito Habitação Quota parte (20%) - -

Excedente de pleno - 75.000 
Outros Excedente de pleno - 75.000 

Ramos Não Vida:
Acidentes pessoais XOL 12 200  300
Acidentes de trabalho XOL 14 500  500
Automóvel (responsabilidade civil) XOL 49 250  750
Automóvel (danos próprios) XOL 4 300  750
Engenharia Quota share + surplus 11 750 1 250
Incêndio Surplus 20 000 1 000
Incêndio (Catástrofes naturais) XOL 130 000 10 000
Incêndio XOL 8 000 2 000
Responsabilidade civil geral XOL 3 600  150
Marítimo (Casco) Surplus 3 800  200
Marítimo (Casco) - Frotas Surplus 4 675  275
Marítimo (Carga) Surplus 3 450  150
Marítimo (Carga e Casco) XOL 1 560  390
Saúde Quota share - 75%
Assistência Quota share - 100% 

 
 

 
• O Risco de mercado  representa a eventualidade de perdas do valor de um determinado instrumento 

financeiro, decorrentes da variação de factores não controláveis, como a taxa de juro e o preço das 
acções. 

 
Para o Grupo PARTRAN, a gestão do Risco de Mercado é integrada no âmbito da política 
financeira, nas regras de alocação de activos por classe e tipo de emitente, através da estrutura  
Comité Financeiro da TRANQUILIDADE.  Este órgão é responsável pela definição de políticas de 
afectação e alocação, bem como pelo controlo da exposição aos vários riscos: taxas de juro, taxas 
de câmbio e de liquidez. O Comité Financeiro é composto por representantes da Comissão 
Executiva e pelos Directores responsáveis pela área Financeira. 
 
As políticas de investimento, adoptadas pelo Grupo PARTRAN, pautam-se por prudentes níveis de 
aceitação de risco e diversificação da carteira, atendendo à evolução dos mercados financeiros, 
nomeadamente ao comportamento das taxas de juro. A política financeira, aprovada pelo Comité 
Financeiro, visa dar resposta à instabilidade dos mercados, estabelecendo ratings mínimos de 
Investimento. 
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Relativamente ao risco cambial, a repartição dos activos e dos passivos, a 31 de Dezembro de 2006 
e 2005, por moeda, é analisado como segue: 
 

(Em milhares de euros)

Dólares Norte Libras
Americanos Estrelinas Euros Total

Activo

Disponibilidades em outras instituições de crédito 638 - 65 091 65 729 
Outros activos financeiros e não financeiros - - 1 579 216 1 579 216 

- 

Total do Activo 638 - 1 644 307 1 644 945 

Total do Passivo - - (1 376 237) (1 376 237)

Exposição Líquida 638 - 268 070 268 708 

(Em milhares de euros)

Dólares Norte Libras
Americanos Estrelinas Euros Total

Activo

Disponibilidades em outras instituições de crédito 123 9 124 021 124 153 
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados - 79 84 550 84 629 
Activos financeiros disponíveis para venda 434 - 233 094 233 528 
Outros activos financeiros e não financeiros - - 676 096 676 096 

Total do Activo 557 88 1 117 761 1 118 406 

Total do Passivo - - (1 010 144) (1 010 144)

Exposição Líquida 557 88 107 617 108 262 

2006

2005

 
 
 

• O Risco de crédito deriva de poderem ocorrer perdas financeiras, por incumprimento em relação às 
obrigações contratuais estabelecidas com a seguradora. 
 
A publicação, no final de 2005, da nova Lei das Cobranças, veio reduzir significativamente este 
factor de risco, na actividade operacional das seguradoras e, em particular da TRANQUILIDADE. 
 
Na selecção de resseguradores são definidos níveis mínimos de rating, efectuando o Grupo 
PARTRAN um acompanhamento regular da sua evolução. 

 

 

• O Risco de liquidez refere-se à possibilidade dos activos da seguradora não terem a liquidez 
necessária para satisfazer os fluxos monetários inerentes ao cumprimento das obrigações. 
 
O Grupo PARTRAN elabora um plano de tesouraria em base mensal, ajustado semanalmente às 
suas necessidades/excedentes de capital. 
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• O Risco operacional diz respeito à possibilidade de perdas por inadequação ou falha nos 
procedimentos internos.  

 
O encaminhamento de pedidos recepcionados nas áreas de atendimento para as áreas de suporte, a 
subscrição nas situações de aceitação condicionada, as devoluções de produção, conferência e 
regularização de movimentos de co-seguro e gestão das reclamações constituem exemplos de 
processos devidamente regulamentados na GRUPO PARTRAN, suportados em ferramentas de 
workflow. A utilização deste tipo de ferramentas permite identificar, analisar, monitorizar e 
controlar situações que, em alguns casos, poderão traduzir-se em perdas para o Grupo. 
 
No caso concreto do processo de reclamações, de clientes (internos ou externos), fornecedores ou 
outras entidades que se relacionem com a GRUPO PARTRAN, importa salientar a particular 
importância que a gestão deste processo assume dado que permite: 
 
• Tomar conhecimento de casos de deficiente atendimento, atrasos, erros de processamento, 

(manual ou informático), etc., normalmente decorrentes do incumprimento dos procedimentos 
definidos em Normativo Interno; 

• Responder de imediato ao reclamante, assegurando-lhe o tratamento rápido da questão 
colocada; 

• Resolução do assunto; 
• Identificar oportunidades de melhorias a concretizar de forma a evitar potenciais reclamações.  
 
 

Controlo Interno 
 

A missão da nova Direcção de Risco Global e Controlo Interno da TRANQUILIDADE é dar 
cumprimento aos requisitos da Norma 14/2005-R. A responsabilidade principal deste órgão será assim 
assegurar a Gestão Global do Risco no Grupo, bem como gerir o Sistema de Controlo Interno. A 
Direcção de Risco Global e Controlo Interno, na dependência directa da Comissão Executiva, irá 
assegurar, entre outras, as seguintes funções: 

 
• No âmbito da gestão do Risco Global: 

• Antecipar e identificar riscos relevantes e respectivos impactos. 
• Analisar os riscos identificados e seus impactos. 
• Elaborar planos para evitar/limitar/mitigar/aceitar riscos e implementar soluções de 

contingência. 
• Agregar avaliações de risco de todas as unidades de negócio de modo a identificar exposições 

de um ponto de vista integrado (risco de subscrição, risco de provisões, risco de crédito, risco 
de mercado, risco operacional, risco de reputação, etc.). 

• Desenvolver metodologias que introduzam considerações sobre risco nos processos chave de 
planeamento, orçamentação e forecasting. 

 
• Providenciar apoio às áreas de negócio no que concerne a técnicas e instrumentos de 

identificação e quantificação de riscos. 
• Colaborar na elaboração de KPIs relacionados com a gestão de risco para as Unidades de 

Negócio. 
 

• No âmbito da gestão do Sistema de Controlo Interno (SCI): 
 

• Manter e coordenar a evolução do Sistema de Controlo Interno da Companhia. 
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• Adequar o Sistema de Controlo Interno a alterações decorrentes de reorganizações internas, 
mudanças em sistemas de informação, compliance, mudanças de negócio. 

• Avaliar continuamente o Sistema de Controlo Interno nomeadamente quanto ao desenho e 
eficácia dos controlos, propondo melhorias e eventuais alterações ao perfil de risco dos 
processos. 

• Coordenar com os responsáveis pelos processos e com os responsáveis pelos controlos ao nível 
das Unidades de Negócio e articular com a Auditoria Interna e Auditores Externos. 

• Elaborar e monitorizar o plano anual de revisão e melhoria do SCI. 
 

O responsável pela Direcção de Risco Global e Controlo Interno irá ainda assumir a função de Money 
Laundering Reporting Officer. Esta função específica torna-o responsável pela coordenação e 
divulgação dos procedimentos de Controlo Interno, em matéria de branqueamento de capitais e, em 
especial, pela respectiva comunicação, às autoridades competentes, de operações consideradas 
suspeitas, bem como pela centralização da informação respeitante a estes factos. 
 
No âmbito das alterações estruturais de acompanhamento do Risco Interno, irá também ser criado pela 
TRANQUILIDADE, no inicio de 2007, o Comité de Auditoria e Gestão do Risco, com a finalidade de 
analisar e debater as questões identificadas como relevantes em termos de Risco Interno para o Grupo.  
Este Comité tem como membros permanentes elementos pertencentes à Direcção de Risco Global e 
Controlo Interno, à Direcção de Auditoria, à Direcção Financeira e Administrativa, à Direcção Técnica 
e à Direcção de Qualidade e Organização. 
 

Outros comités igualmente importantes criados em 2006: 

• Comités específicos para Aceitação de Negócio, com responsabilidade na avaliação e definição das 
condições para a aceitação de riscos que ultrapassem a politica de subscrição aprovada. As decisões 
ficam reflectidas em aplicação própria, com identificação dos intervenientes. 

 
• Comité de Acompanhamento do Negócio com responsabilidade: 

• na apreciação da rentabilidade da carteira da companhia; 
• no acompanhamento da evolução da performance comercial e técnica do Grupo PARTRAN;  
• na preparação de propostas de alteração ao nível da oferta. 
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Concentração de riscos 
 
A repartição de outros activos financeiros por sectores de actividade, para os exercícios findos em 31 de 
Dezembro de 2006 e 2005, encontra-se apresentada conforme segue: 
 

(Em milhares de euros)

2006

Outros activos financeiros ao justo Activos financeiros detidos para
valor através de resultados venda

Valor bruto Imparidade Valor bruto Imparidade

Indústrias Alimentares, das Bebidas e Tabaco - -  2 522 - 
Papel e Indústrias Gráficas - -   351 - 
Fabricação de Máquinas, Eq. e Ap. Eléctricos - -  3 126 - 
Outras Industrias Transformadoras - -  13 391 - 
Electricidade, Gás e Água - -  11 277 - 
Comércio por Grosso e a Retalho - -  13 568 - 
Turismo - -   203 - 
Transportes e Comunicações - -  75 700 - 
Actividades Financeiras  47 580 -  538 593 ( 1 020)
Administração e Serviços Públicos - -  51 338 - 
Outros  97 332 -  78 278 (  949)

TOTAL  144 912 -  788 347 ( 1 969)

2005

Outros activos financeiros ao justo Activos financeiros detidos para
valor através de resultados venda

Valor bruto Imparidade Valor bruto Imparidade

Agricultura, Sivicultura e Pesca - - 958 0
Indústrias Alimentares, das Bebidas e Tabaco - -  5 190 (  239)
Texteis e Vestuário - -  1 913 - 
Produtos Quimicos e de Borracha - -   31 - 
Indústrias Metalurgicas de Base e p. metálicos - -   524 - 
Fabricação de Máquinas, Eq. e Ap. Eléctricos - -  1 704 (  316)
Outras Industrias Transformadoras - -  7 331 (  45)
Electricidade, Gás e Água - -  12 524 ( 1 392)
Construção e Obras Públicas - -  1 403 - 
Comércio por Grosso e a Retalho - -  1 040 (  6)
Turismo - -   323 - 
Transportes e Comunicações - -  17 305 (  482)
Actividades Financeiras  84 629 -  100 745 - 
Serviços Prestados às Empresas - -  10 571 - 
Administração e Serviços Públicos - -  68 946 - 
Outros - -  5 557 (  57)

TOTAL  84 629 -  236 065 ( 2 537)
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Justo valor de activos e passivos financeiros registados ao custo amortizado 
 
O justo valor dos activos e passivos financeiros que estão registados ao custo amortizado, para o Grupo, 
é analisado como segue: 
 

Valor de 
balanço

Justo valor
Valor de 
balanço

Justo valor

Caixa e equivalentes 739 739 811 811
Disponibilidades em instituições de crédito 65 729 65 729 124 153 124 153
Devedores por operações de seguro directo, resseguro e outros 84 203 84 203 80 691 80 691

Activos financeiros 150 671 150 671 205 655 205 655

Outros empréstimos 216 341 216 341 311 983 311 983
Credores por operações de seguro directo, resseguro e outros 61 781 61 781 56 123 56 123
Passivos por contratos de investimento 47 437 47 505 - -

Passivos financeiros 325 559 325 627 368 106 368 106

(milhares de euros)
20052006

 
 
 
As principais metodologias e pressupostos utilizados na estimativa do justo valor dos activos e passivos 
financeiros acima referidos são analisados como segue: 
 
Caixa, Disponibilidades em instituições de crédito 

Considerando os prazos curtos associados a estes instrumentos financeiros, considera-se que o seu valor 
de balanço é uma estimativa razoável do respectivo justo valor. 
 
Outros empréstimos 
Outros empréstimos são compostos principalmente de um empréstimo bancário, no valor de 70 000 
milhares de euros (2005: 70 175 milhares de euros) e suprimentos dos accionistas, no valor de 144 612 
milhares de euros (2005: 241 313 milhares de euros).  O justo valor do empréstimo bancário foi 
considerado igual ao custo amortizado uma vez que a data de refixação dos juros ficava logo no dia 7 
de Janeiro.  O justo valor dos suprimentos foi considerado igual ao custo uma vez que não havia a 
garantia de um prazo de permanência destes recursos na PARTRAN. 
 
Contratos de investimento 

O justo valor é estimado contrato a contrato utilizando a melhor estimativa dos pressupostos para a 
projecção dos fluxos de caixa esperados futuros e a taxa de juro sem risco à data da emissão. Na 
estimativa do justo valor foi considerada a taxa mínima garantida. 
 
Devedores e credores por operações seguro directo, de resseguro e outros 

Tendo em conta que se tratam normalmente de activos e passivos de curto prazo, considera-se como 
uma estimativa razoável para o seu justo valor o saldo de balanço das várias rubricas, à data do balanço. 
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NOTA 43 –  NORMAS CONTABILÍSTICAS E INTERPRETAÇÕES RECENTEMENTE
  EMITIDAS  
 
As normas contabilísticas e interpretações recentemente emitidas, mas que ainda não entraram em vigor 
e que o Grupo ainda não aplicou na elaboração das suas demonstrações financeiras, são descritas 
seguidamente. 
 
Actualmente o Grupo encontra-se a avaliar o impacto da adopção destas normas, não tendo ainda 
completado a sua análise. 
 
 
IFRS 7 Instrumentos Financeiros: Divulgações e emenda ao IAS 1 Apresentação de 
Demonstrações Financeiras 
 
O International Accounting Standards Board (IASB), emitiu em 18 de Agosto de 2005, o IFRS 7 
Instrumentos Financeiros: Divulgações e adenda complementar ao IAS 1 Apresentação de 
Demonstrações Financeiras. 
 
O IFRS 7 introduz novos requisitos destinados a melhorar a informação divulgada nas demonstrações 
financeiras sobre os instrumentos financeiros e substitui o IAS 30 Divulgações nas Demonstrações 
Financeiras de Bancos e de Instituições Financeiras Similares e alguns dos requisitos da IAS 32 
Instrumentos Financeiros: Divulgação e Apresentação. A emenda ao IAS 1 introduz novos requisitos 
em matéria de divulgação relativamente à estrutura de capital das entidades. 
 
 
IFRIC 8 – Âmbito da aplicação da IFRS 2 
 
O International Financial Reporting Committee (IFRIC), emitiu em 12 de Janeiro de 2006 a IFRIC 8 
Âmbito da aplicação da IFRS 2 e a sua aprovação pela Comissão Europeia foi em 8 de Setembro de 
2006. 
 
Esta interpretação clarifica que a IFRS 2 Pagamento com Base em Acções se aplica às situações em que 
a entidade efectua pagamentos com base em acções por um valor aparentemente nulo ou residual. A 
IFRIC 8 explica que, se o benefício concedido aparenta ser menor que o justo valor do instrumento de 
capital atribuído ou das responsabilidades assumidas, esta situação indica, normalmente que outro 
benefício foi ou irá ser recebido pelo que se aplica o IFRS 2. 
 
Este IFRIC é mandatório e aplicável a períodos anuais que tiveram início em ou após 1 de Maio de 
2006. 
 
O Grupo não espera vir a ter nenhum impacto material com a adopção do IFRIC 8. 
 
 
IFRIC 9 – Re-avaliação dos derivados embutidos 
 
O International Financial Reporting Committee (IFRIC), emitiu em 12 de Março de 2006 a IFRIC 9 
Re-avaliação dos derivados embutidos e a sua aprovação pela Comissão Europeia foi em 8 de Setembro 
de 2006. Esta interpretação clarifica que o momento de reavaliação da separação dos derivados 
embutidos deverá ser apenas quando existirem alterações aos próprios contratos. 
 
Este IFRIC é mandatório e aplicável a períodos anuais que tiveram início em ou após 1 de Junho de 
2006. 
 
O Grupo não espera vir a ter nenhum impacto material com a adopção do IFRIC 9. 
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IFRIC 10 - Reporte Financeiro Interino e Imparidade 
 
O International Financial Reporting Committee (IFRIC) emitiu em 20 de Julho de 2006 a IFRIC 10 
Reporte financeiro intercalar e imparidade e está prevista a sua aprovação pela Comissão Europeia para 
o segundo trimestre de 2007. 
 
Este IFRIC proíbe a reversão das perdas por imparidade reconhecidas nos períodos interinos anteriores, 
relativamente a Goodwill, investimentos em instrumentos de capital ou activos financeiros registados ao 
custo. 
 
Este IFRIC é mandatório para exercícios a partir de 2007 e a sua aplicação será prospectiva para 
Goodwill, investimentos em instrumentos de capital ou activos financeiros registados ao custo, a partir 
da data primeira data de adopção da IAS 36 e IAS 39 pela primeira vez. 
 
O Grupo não espera vir a ter nenhum impacto material com a adopção do IFRIC 10. 
 
 
IFRIC 11 – IFRS 2 – Transacções com Treasury shares e Grupo 
 
O International Financial Reporting Committee (IFRIC) emitiu em 2 de Novembro de 2006 a IFRIC 11 
IFRS 2 – Transacções com Treasury shares e Grupo e está prevista a sua aprovação pela Comissão 
Europeia para o segundo trimestre de 2007. Este IFRIC aborda dois assuntos distintos: 
 
1. a) Contratos onde uma entidade atribui aos seus empregados direitos a instrumentos de capital, e terá 

que optar em pagar em acções próprias ou terá que adquirir instrumentos de capital de outra 
entidade para satisfazer a suas obrigações perante os seus colaboradores; 

 
    b) Contratos onde aos colaboradores de uma entidade são atribuídos direitos a instrumentos de capital 

dessa entidade.  
 
2. Contratos de pagamento com acções próprias que envolvem duas ou mais entidades do mesmo 

Grupo. 
 
Este IFRIC é mandatório para exercícios a partir de 1 de Janeiro de 2007. 
 
O Grupo não espera vir a ter nenhum impacto com a adopção do IFRIC 11. 
 
 
IFRS 8 – Segmentos operacionais 
 
O International Accounting Standards Board (IASB) emitiu em 30 de Novembro de 2006 a IFRS 8 
Segmentos operacionais e está prevista a sua aprovação pela Comissão Europeia para o segundo 
trimestre de 2007. 
 
A IFRS 8 segmentos operacionais define a apresentação da informação sobre segmentos operacionais 
de uma entidade e também sobre serviços e produtos, áreas geográficas onde a entidade opera e os seus 
maiores clientes. Esta norma específica como uma entidade deverá reportar a sua informação nas 
demonstrações financeiras anuais, e como consequência alterará a IAS 34 Reporte financeiro interino, 
no que respeita à informação a ser seleccionada para reporte financeiro interino. Uma entidade terá 
também que fazer uma descrição sobre a informação apresentada por segmento nomeadamente 
resultados e operações, assim como uma breve descrição de como os segmentos são construídos. Esta 
norma é de aplicação mandatória para exercícios a começar ou a partir de 1 de Janeiro de 2009. 
 
O Grupo encontra-se a avaliar o impacto da adopção desta norma. 
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CERTIFICAÇÃO LEGAL  
DAS CONTAS INDIVIDUAIS 



 
CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 
(Contas Individuais) 

 
INTRODUÇÃO 
 
 
1. Examinámos as demonstrações financeiras de “PARTRAN – Sociedade Gestora de 

Participações Sociais, S.A.”, as quais compreendem o Balanço em 31 de Dezembro de 2006,               
(que evidencia um total de 490.608 milhares de euros e um total de capital próprio de 271.980 
milhares de euros, incluindo um resultado líquido de 93.634 milhares de euros), as 
Demonstrações dos resultados por naturezas e a Demonstração dos fluxos de caixa do exercício 
findo naquela data, e os correspondentes Anexos. 

 
 
 
RESPONSABILIDADES 
 
 
2. É da responsabilidade do Conselho de Administração: 
 

a) a preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e 
apropriada a posição financeira da Empresa, o resultado das suas operações e os fluxos de 
caixa; 

 
b) a adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados; e 

 
c) a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. 

 
 
 
3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e independente, 

baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras. 
 
 
 
ÂMBITO 
 
 
4. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes 

de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que o 
mesmo seja planeado e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável 
sobre se as demonstrações financeiras estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para 
tanto o referido exame incluiu: 

 
- a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações constantes 

das demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios 
definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação; 



 
- a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua 

divulgação, tendo em conta as circunstâncias; 
 

- a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade; e  
 

- a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações 
financeiras. 

 
 
5. O nosso exame abrangeu também a verificação da concordância da informação financeira 

constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 
 
 
6. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa 

opinião. 
 
 
 
OPINIÃO 
 
 
7. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras apresentam de forma verdadeira e 

apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira de 
“PARTRAN – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A.”, em 31 de Dezembro de 
2006 e o resultado das suas operações e os fluxos de caixa no exercício findo naquela data, em 
conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal. 

 
 
 
Lisboa, 22 de Maio de 2007            .     
 
 
 
 
 
Dr. José Maria Ribeiro da Cunha 
em representação de: 
“AMÁVEL CALHAU, RIBEIRO DA CUNHA E ASSOCIADOS   
         - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas -” 
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CERTIFICAÇÃO LEGAL  
DAS CONTAS CONSOLIDADAS 



 
CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 
(Contas Consolidadas) 

 
INTRODUÇÃO 
 
 
1. Examinámos as demonstrações financeiras consolidadas de “PARTRAN – Sociedade Gestora 

de Participações Sociais, S.A.”, as quais compreendem o Balanço consolidado em 31 de 
Dezembro de 2006, (que evidencia um total de 1.644.945 milhares de euros e um total de 
capital próprio de 264.977 milhares de euros, incluindo um resultado líquido de 164.884 
milhares de euros), a Demonstração consolidada dos resultados por naturezas, a Demonstração 
consolidada dos fluxos de caixa, as alterações nos capitais próprios do exercício findo naquela 
data, e os correspondentes Anexos. 

 
 
 
RESPONSABILIDADES 
 
 
2. É da responsabilidade do Conselho de Administração: 
 

a) a preparação de demonstrações financeiras consolidadas, em conformidade com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) adoptadas pela União Europeia, que apresentem 
de forma verdadeira e apropriada a posição financeira do conjunto das empresas incluídas 
na consolidação, o resultado consolidado das suas operações e os fluxos de caixa 
consolidados; 

 
b) a adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados; e 

 
c) a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. 

 
 
 
3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e independente, 

baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras. 
 
 
 
ÂMBITO 
 
 
4. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes 

de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que o 
mesmo seja planeado e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável 
sobre se as demonstrações financeiras consolidadas estão isentas de distorções materialmente 
relevantes. Para tanto o referido exame incluiu: 

 



 
- a verificação de as demonstrações financeiras das empresas incluídas na consolidação terem 

sido apropriadamente examinadas e, para os casos significativos em que o não tenham sido, 
a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações nelas 
constantes e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos pelo 
Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação; 

 
- a verificação das operações de consolidação integral; 

 
- a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua aplicação 

uniforme e a sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias; 
 

- a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade; e  
 

- a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações 
financeiras consolidadas. 

 
 
5. O nosso exame abrangeu também a verificação da concordância da informação financeira 

constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 
 
 
6. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa 

opinião. 
 
 
 
OPINIÃO 
 
 
7. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras consolidadas apresentam de forma 

verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira 
consolidada da “PARTRAN – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A.”, em 31 de 
Dezembro de 2006, o resultado consolidado das suas operações e os fluxos consolidados de 
caixa no exercício findo naquela data, em conformidade com as Normas Internacionais de 
Relato Financeiro (“IFRS”) conforme adoptadas na União Europeia. 

 
 
Lisboa, 22 de Maio de 2007  
 
 
 
 
 
Dr. José Maria Ribeiro da Cunha 
em representação de: 
“AMÁVEL CALHAU, RIBEIRO DA CUNHA E ASSOCIADOS   
           - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas -” 
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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO 
FISCAL – CONTAS INDIVIDUAIS 



…/… 
 

 
 

RELATÓRIO E PARECER 
 

DO  
 

CONSELHO FISCAL 
 

(Contas Individuais)  
 
 
 
Exmos. Senhores Accionistas, 
 
 
1. Nos termos legais e estatutários e no desempenho das suas funções, o Conselho Fiscal da 

Empresa “PARTRAN – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A.”, examinou o 
Relatório de Gestão, o Balanço, a Demonstração dos Resultados por naturezas, a 
Demonstração dos fluxos de caixa e as respectivas notas Anexas referentes ao exercício 
findo em 31 de Dezembro de 2006 e consequentemente vem submeter à vossa apreciação o 
seu relatório e parecer. 

 
 
2. No ano anterior efectuámos a revisão das demonstrações financeiras e elaborámos, 

igualmente, o respectivo relatório e parecer, tendo o membro revisor oficial de contas 
emitido a sua certificação legal das contas. 

 
 
3.  A PARTRAN é uma sociedade anónima e tem por objecto social a gestão de participações 

sociais noutras sociedades. Contudo, apenas pode adquirir acções e obrigações da 
Companhia de Seguros Tranquilidade, S.A., de sociedades com ela coligadas ou por ela 
dominadas, ou sucessoras em actividades desta. 

 
 
4. No decorrer do ano económico acompanhámos com assiduidade o desenvolvimento da 

actividade da empresa e a sua gestão, tendo recebido da Administração e dos serviços todos 
os esclarecimentos e apoios julgados convenientes para o cumprimento das nossas funções. 

 
 
5. Durante o exercício em apreço verificámos com regularidade os livros, os registos 

contabilísticos e os documentos que lhes servem de suporte. 
 
 
6. Efectuámos exames necessários ao controle dos valores patrimoniais, através de 

procedimentos de revisão de contas geralmente aceites como adequados. 
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7. Os critérios valorimétricos adoptados nas operações patrimoniais vêm sendo aplicados de 

um modo consistente e uniforme em exercícios sucessivos e, concretamente: 
 

a) Investimento Financeiro 
 
Encontra-se registado ao custo de aquisição, não tendo sido aplicado o método da 
equivalência patrimonial (directriz contabilística nº 9), em virtude de as contas 
individuais serem apresentadas em conjunto com as contas consolidadas. 

 
 
8. A Partran tem, a 31 de Dezembro de 2006, suprimentos dos seus accionistas no montante de 

144.612 milhares de euros. 
Estes, devidamente suportados com os respectivos contratos, não vencem juros e têm 
duração superior a um ano, pelo que se encontram correctamente classificados no balanço, 
em médio e longo prazo. 
 
 

9. A Partran não constituiu nenhum ajustamento nem provisão pois não existiram quaisquer 
contingências que justificasse esse procedimento. 

 
 
10. O resultado líquido da Partran é de 93.634 milhares de euros, o que se deve, essencialmente, 

aos dividendos recebidos da Companhia de Seguros Tranquilidade. 
 
 
11. O Relatório do Conselho de Administração está elaborado em conformidade com as 

disposições legais, complementa as demonstrações financeiras e põe em relevo os aspectos 
de maior importância da sua gestão. 

 
 
12. O Conselho Fiscal tomou conhecimento da Certificação Legal das Contas, emitida nos 

termos da legislação em vigor pelo vogal que exerce funções na qualidade de revisor oficial 
de contas, e com a qual concorda. 

 
 
13. Em nossa opinião, o Balanço, a Demonstração dos Resultados por naturezas, a 

Demonstração dos fluxos de caixa e o respectivo Anexo representam adequadamente o 
património social bem como os resultados referentes ao exercício de 2006. 
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14. Com base no relatório exposto, somos de parecer: 
 
 

1º - Que sejam aprovados o Relatório do Conselho de Administração e as contas, tal como 
são apresentadas, referentes ao exercício de 2006; 

 
2º - Que seja aprovada a proposta de aplicação do resultado líquido; 
 
3º - Que seja aprovado um voto de confiança e de louvor à Administração pela forma 

criteriosa como conduziu os negócios da Partran, SGPS. 
 
 
 
 
Lisboa, 22 de Maio de 2007 
 
 
 
 

 
O CONSELHO FISCAL 

 
 
 
 
 

       Presidente:                      José Manuel Ruivo da Pena  
 

 
 
 
Vogal :                             José Correia Levy Abrantes 
 
 
 
 
Vogal:                             José Maria Ribeiro da Cunha 

    em representação de: 
    “Amável Calhau, Ribeiro da Cunha e Associados 
          Sociedade de Revisores Oficiais de Contas” 
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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO 
FISCAL – CONTAS CONSOLIDADAS 



RELATÓRIO E PARECER  

DO  

CONSELHO FISCAL  

(Contas Consolidadas) 
 
 
Exmos. Senhores Accionistas, 
 
1. No cumprimento das disposições legais em vigor apresentamos o nosso relatório sobre a 

verificação efectuada às contas bem como o nosso parecer sobre o relatório de gestão 
consolidado, o balanço consolidado, a demonstração consolidada dos resultados, a 
demonstração consolidada dos fluxos de caixa e as respectivas notas anexas relativas ao 
exercício de 2006, elementos estes submetidos à nossa apreciação pelo Conselho de 
Administração da “PARTRAN – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A.”. 

 
 
2. No exercício anterior elaborámos, igualmente, o relatório e parecer sobre as demonstrações 

financeiras consolidadas. 
 O membro revisor oficial de contas emitiu a sua certificação legal de contas. 
 
 
3. A nossa revisão foi efectuada tendo em vista dar integral cumprimento às obrigações legais e 

estatutárias previstas, nomeadamente, no Código das Sociedades Comerciais. 
 
 
4. O nosso trabalho foi suportado pela opinião expressa pelo revisor oficial de contas da empresa 

que constitui a consolidação. Assim, a nossa opinião não pode ser considerada separada 
daquela opinião. 

 
Informamos que as contas da empresa que constitui o perímetro da consolidação já foi 
aprovada pelos accionistas na respectiva Assembleia Geral Anual. 
 

 
5. A empresa objecto de consolidação em 31 de Dezembro de 2006, foi a seguinte: 
 

                     Empresa % 
Participação 

Método 
Consolidação 

    
 Companhia de Seguros Tranquilidade, SA 100 % Integral 

 
 
6. Após uma análise cuidada às operações de consolidação e inerentes regularizações, 

constatámos que os activos líquidos consolidados ascendem a 1.644.945 milhares de euros, os 
proveitos consolidados ascendem a 582.475 milhares de euros e os resultados líquidos 
consolidados foram de 164.884 milhares de euros. 



7. O relatório de gestão consolidado é concordante com as contas de consolidação e 
complementa-as adequadamente. 

 
 
8. As demonstrações financeiras consolidadas, nomeadamente o balanço consolidado, a 

demonstração consolidada dos resultados por naturezas, a Demonstração consolidada dos 
fluxos de caixa e as notas anexas consolidadas referentes ao exercício de 2006: 

 
- incluem as contas da PARTRAN, SGPS, SA e ainda a empresa do grupo; 
 
-    foram preparadas em conformidade com as disposições do plano oficial de contas.  
 
-    representam de forma adequada a situação patrimonial e financeira da empresa. 
 

  -   foram apreciadas pelo revisor oficial de contas, membro deste Conselho Fiscal, que emitiu a 
certificação legal de contas e com a qual concordamos. 

 
 

9. Face ao exposto e tendo em atenção a Certificação Legal das Contas, somos de parecer: 
 

Que sejam aprovados o Relatório de Gestão consolidado, o Balanço consolidado, a 
Demonstração consolidada dos Resultados por naturezas, a Demonstração consolidada dos 
fluxos de caixa e as respectivas notas Anexas da “PARTRAN, SGPS, S.A.”, referentes ao 
exercício de 2006. 

 
 
 
Lisboa, 22 de Maio de 2007 
                                                                           O CONCELHO FISCAL 
 
 
 

 
Presidente:                  José Manuel Ruivo da Pena 
 
 
 
 
Vogal :                        José Correia Levy Abrantes 
 
 
 
 
Vogal:                      José Maria Ribeiro da Cunha 

    em representação de: 
           “Amável Calhau, Ribeiro da Cunha e Associados 
                 Sociedade de Revisores Oficiais de Contas” 
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Relatório dos Auditores 
 
 
Introdução 
 
1. Examinámos as demonstrações financeiras consolidadas da Partran – Sociedade 

Gestora de Participações Sociais, S.A., as quais compreendem o Balanço consolidado 
em 31 de Dezembro de 2006 (que evidencia um total de 1.644.945 milhares de euros e 
um total de capital próprio atribuível aos accionistas da Sociedade de 264.977 milhares 
de euros, incluindo um resultado líquido atribuível aos accionistas da Sociedade de 
164.884 milhares de euros), as Demonstrações dos resultados consolidados por 
natureza, dos fluxos de caixa e das alterações nos capitais próprios do exercício findo 
naquela data, e as correspondentes Notas explicativas. 

 
 
Responsabilidades 
 
2. É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação de demonstrações 

financeiras consolidadas, em conformidade com as Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (“IFRS”) em vigor e adoptadas pela União Europeia, que apresentem de 
forma verdadeira e apropriada a posição financeira do conjunto das sociedades 
incluídas na consolidação, o resultado consolidado das suas operações e os fluxos de 
caixa consolidados, bem como a adopção de políticas e critérios contabilísticos 
adequados e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. 

  
3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e 

independente, baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras 
consolidadas. 

 
 
Âmbito 
 
4. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as 

Directrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais 
exigem que o mesmo seja planeado e executado com o objectivo de obter um grau de 
segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras consolidadas estão isentas 
de distorções materialmente relevantes. Para tanto o referido exame incluiu: 

 
-  a verificação das demonstrações financeiras das empresas incluídas na 

consolidação e do suporte das quantias e divulgações nelas constantes e a 
verificação, numa base de amostragem, das estimativas, baseadas em juízos e 
critérios definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação; 

 
- a verificação das operações de consolidação e da aplicação do método da 

equivalência patrimonial; 



  

 
 
 
-  a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua 

divulgação, tendo em conta as circunstâncias; 
 
-  a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade; e 
 
-  a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das 

demonstrações financeiras consolidadas. 
 

5. O nosso exame abrangeu ainda a verificação da concordância da informação financeira 
consolidada constante do Relatório de gestão com as demonstrações financeiras 
consolidadas. 

 
6. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão 

da nossa opinião. 
 
 
Opinião  

 
7. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras consolidadas apresentam de 

forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a 
posição financeira consolidada da Partran – Sociedade Gestora de Participações 
Sociais, S.A., em 31 de Dezembro de 2006, o resultado consolidado das suas operações 
e os fluxos de caixa consolidados referentes ao exercício findo naquela data, em 
conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (“IFRS”) conforme 
adoptadas pela União Europeia. 

 
 
Lisboa, 30 de Maio de 2007 
 
 
KPMG & Associados – Sociedade de Revisores  
Oficiais de Contas, S.A. 
representada por 
 
 
 
________________________________________ 
Ana Cristina Soares Valente Dourado 
(ROC Nº 1011) 
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EXTRACTO DA ACTA DA ASSEMBLEIA  
GERAL ANUAL QUE APROVOU AS  
CONTAS, REALIZADA EM 22 DE JUNHO 
DE 2007 



Extracto da acta da Assembleia Geral Anual da “PARTRAN – SOCIEDADE GESTORA DE 

PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, S.A.”, reunida no dia 22 de Junho de 2007, relativo à 

proposta de aplicação de resultados: 

“Passando-se ao ponto número três da ordem de trabalhos o Presidente da Mesa 

procedeu à leitura da proposta de aplicação de resultados constante do Relatório do 

Conselho de Administração da “PARTRAN – Sociedade Gestora de Participações 

Sociais, S.A.” que se transcreve: 

PROPOSTA DE APLICAÇÃO DOS RESULTADOS DA 

“PARTRAN- SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, S.A.”  

RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2006 

Nos termos da alínea b) do artº 376º do Código das Sociedades Comerciais, o 

Conselho de Administração da “PARTRAN – Sociedade Gestora de Participações 

Sociais, S.A.” propõe, para aprovação da Assembleia Geral, que o resultado líquido do 

exercício de 2006, no valor de 93.634.315,76 euros adicionado aos resultados 

transitados negativos no valor de 47.467.885,93 euros, o que perfaz um total de 

46.166.429,83 euros, tenha a seguinte aplicação: 

. Para reforço da reserva legal (5%)    2.308.321,49 euros 

. Para resultados transitados           43. 858.108,34 euros  

Posta à votação a proposta de aplicação de resultados relativa ao exercício de dois mil 

e seis foi a mesma aprovada por unanimidade de votos pelo representante das 

accionistas.”. 

 

 




